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DEMANDAS DA SECRETARTA DE eOUCnçÃO OO lrrtu¡¡lcíp¡o oe cÁucen¡ce.

Observaçöes importantes:
I ) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão asinformaçöes constantes deste resumo.
2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades edemais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma cãrfrasnã fréuateceiao u" inro'i"ãfo!ïtonstantes do edital e seusanexos.

DATA DA ABERTURA HORA DA ABERTURA TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO

04 DE MARçO DÊ.2022 08:30H MENOR PREçO MENOR PREçO POR tTEM

óncÃo GERENCTADoR:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

óncÃo1s¡ pARTtctpANTE(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LrctTAçÃo EXdLUSN¿A OU
COM COTAS PARA ME E

EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA

ENTREGA: VIGÊNCIA DA ARP: POSSIBILIDADE
DE AMOSTRAS?

NAO PARCELADO ATÉ 05 (CtNCO)D|AS 12 (DOZE) MESES stM

ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÖES,ATENDI VISTASDOS MENTOS, DOSPEDI DE RECURSOS E AO PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS coM o(A) PREGOEIRo(A), serão reatizados ExcLUs|VAMENTE por meiovirtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: òrég"oo2@l¡.¡tacào.caucaia.ce.gov.br, -assim como os pEDlDoS DEESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçOES, RECURSOS E PEDIDCJS O'E ýSYÁô EOS AUTOS.
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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 2022.01,26.01

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GEsrÃo DE LlclrAçÃo DA PREFEITuRA MUNtctpAL DE cAUcAtA, através
da. Pregoeira designado e por. ordem da(s) autóridade(s) competente(s) deste processo as quais constamacima relacionadas' t9î? público para conhecimento de todos os interessados que as og:30H (OITOHoRAS E TRINTA MINUToS) do dia. q4 DE MARçO DE 2022, através do endereço eletrônicowww'comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via internet, daiá início aosprocedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de lances e análise everificação dos documentos de habilitação da licitaçãó modatidadà ÞRÈ-cÃó Ërein-OÑiõõ-r,¡;
2022'01.26.01, do tipo MENOR PREçO critério de julgamento PoR !TEM, mediante as condições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com á Lãi Federal n.o 10.520, de 1T de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 (com as alterações da Lei n.o g.gg3/94 e da Lei
n'o 9'648/98), Decreto Municipal n'1,195, Oe lO Oe março àe2021, Decreto Municipal no 1.1g8, de 11 de
fevereiro de 2021 e demais legislação pertinente a matéria,

COMPÕEM.SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, coNFoRME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A - CONDIçÖCS PARA COMPETIçÃO, ¡UTGAMENTO E ADJUDICAçÃO.
Em que são estabelecidos os requisitos e aõ condições para competição, julgamento e formalização da ata
de registro de preços e do contrato,

PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Modelo da Carta proposta;
Anexo lll- Modelo de Declarações;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

PREFËITURA TIE

I. DO OBJETO

2.2. NÃo PoDERÃô PÂRTletp^Þ.
com sócios, diretores ou representantes comuns.

de

+
Procuradoria-Geral
do Hunicípio

Rqb ¡icr
DEPARTAMENTo oe cestÃo DE Ltctr

1.j.Pj9:gtl9 t!cllaç_1o_!_e¡ co_mo objeto o REGlsrRo DE pREços vtsANDo FUTURAS E EVENTUA|S
ls.YFJqgES _D^E 

MArERlAls DE HIGIENE A FtM DE ATENDER AS DEMANDAS DA sEcRETARtA DEEDUcAçÃo Do MUNIcíplo oe cAUcAlA/cE, tudo conforme especificações contidas no projeto
BásicoÆermo de Referência, ccnstante do Anexo I do Edital.

2' DAS coNDlçoEs PARA PARTIGIPAçÃo E cREDENcIAMENTo NA eRESENTE LtctrAçÃo

2'1.1'QuaisquerinteressadosregularmenteestabelecidanestePaís,
cadastrados ou não no cadastro de Fornece¿ores oaffi-Muñicipal de caucaia e que satisfaçam atodas as condições da-legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quanto á ror." constituição do tipode empresa, sendo:

' So! a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comanditapor ações, Anônima - så (regulada pela Lei nb 0.404-26), a Limitada (LTDA) Limitada unipessoát (sLU);;
Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - elnÉLl (regutada àela lá¡ re¿éràl no 12.441111);o lob a denominação de sociedades simples: nssociaçàeõ, Fundações e Sociedades cooperativas;
' Sob a denominação de Empreendedor individual 1n4Él¡ ou Empresário lndividual (El);

2.2.1. licitantes
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2'2.1'1' Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao slcAF.
2'2'3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após
a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participanies serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2'2.4' os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão,de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária oe pdrtiólpaçalðm
licitação ou impedimento de contratar com a Pre-feitura ttiunicipal de Caucaia, óu tenham sido declaradas
inidô,neas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçao'eUblica Federal, Estadual eMunicipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na formj de empresas em consórcio, ou
1illa gltlelas que q9l força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadaåtradas positivamente noCADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPC¡¡bNS (CCIS¡;
2.2.4.1' É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judiciat desde que amparadaem certidão emitida. pela instância judicial competenté, que certìfiquó qúe a interessaäa estå apia
econômica e financeiramel_tg a participar de procedimenio íic¡tatório nos termos da Lei g.666/1gg3, nos
termos do acórdão no 120112020 do TCU.
2'2'5'.Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes daPrefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comisião de pregão, beni como a
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
2'2.6. A(s) empresa(s.) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá ò oireito de recusar caso nãoesteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo dä Referência da pràsente licitação ou sejaum.produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público däv¡dameniejustificado,
2'2..7..A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos econteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais 

-e 
regulamentos em vigor; e aresponsabilidade pela 

_fidelidade e legitimidade das informações e dós docuñrentos apresentaãos emqualquer fase da licitação.
2'2'B' As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de pequeno porte (Epp),
conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Compl'ementai no 123, de 14 de dezemËro de 2006, L qu"pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsio
naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos OáOos constantes do cadastramento junto ao SICAF
ou das demais documentações apresentadas na plataforma.
2'2'9' As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresasde Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem.a comprovação no subitem anierior, päoeiao p"rti.ipá,
normalmente do certame, porém, em igualdade de cond'ições com as empresas não enquadradas nesteregime.

2.3. Como condição. para participação no Pregão, a licitante assinalará ,,sim,, ou ,,não,, em campopróprio do sistema eletrônico, relativo ås seguintes ðechrações:
2'3'1' que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa,empresa de pequeno porte, e.microempreendedor individual- MEl, ouequiparada, estando apta a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 a 49 da LeiComplem"ritãrÀ;Jza, de2006.2'3'2' nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante nãoter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complémentar no .123 de 2006, ,"rró qr"
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2'3'3' o licitante microempresa ou empresa àe' pequeno porte que se enquadrar em qualquer dasvedações do artigo 3", parágrafo 4", da Lei Complementai n" 12'3, de 2ood, nào poderá usufruir dotratamento diferenciado previsto em tal diploma e, p'ortanto, não deverá declarar sua condição de ME/Eppno sistema Comprasnet.
2'4' que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
2'5' que inexistem fatos impeditivos para suã hab¡litação no 

"ert"m", 
ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;
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2.6. que não emprega menor de 18 anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãã de aprendiz, nos termos do artilo
7", XXX|ll, da Constituição;

?:7- 9!9 a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 200g;

?.8' O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante;
2'9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sânçöes
previstas em leie neste Edital.

2'10' DO GREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico do registro
cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregeo] em
sua forma eletrônica.
2'11. o cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo
interessado.
2'12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
repre'sentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para'realização das transações inerentes a
este Pregão.
2'13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo ao provedor do sistema, ou ao
órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabiíidade por eventuaiä danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.14. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso,
2.15' E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA - cE ou
ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2'16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
respons-abilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capãcidade técnica para realizaçäo das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

9.1 O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1'3. Abertura das Propostas de preços aþresentadas, verificação e classificaçao inicìat;
3.1.4, Lances;
3.1.5. Entrega e análises de amostras;

9.1.9. 4pr"rentação de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.7. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.8. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.9. Recursos;
3.1.10. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4'1' Cada licitante deverá apresentar todos os clocumentos exigidos inicialmente por meio da internet,
sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema comprasnet;

4'1'1' os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
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4.2. Após a divu gação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do bjeto ofertado q. o preço,

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a
versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, pòr parte da pregoeira, ficandoa critério_ deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitaçâo, a t¡m de que- se fáçam ás
elucidações necessárias ao pleno julgamento.

o
pública. u

f.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão públíca.

ira. Na etapa de apresentação Aa propostaGiõs øãmentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que òcorrerá somente apói os
procedimentos de julgamento.
4'5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acessô público após o encerramento da fase de lances.4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhadós petó licitante melhor classificado apóï o
encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1' A Proposta de Preços, seja ela a inicialou a final (consolidada), sob pena de desclassificação, deveráser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrådo da licitante, estando, ainda,
devidamente assinada e sendo enviada. exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet,
caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) toté(s), em conformidade com o
Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a pregoeira da prefeitura de CAUCAIA;
5'1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos cleste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens c.otados, nas especificaçõeé e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital;
5.1.6. os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
5'1.8' Demais ìnformações constantes do moäelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2' A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo aosquesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em formato dearquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, re^ilir^, o cadastramento de
su-a p-roposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico via sistema Comprasnet.5'3' A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação áas condições áa proposta, bem como,para comparativo ante a proposta de preços final (consolidadã), o qual, enóontrado'divergência entre asmesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta,-a licitante serádesclassificada.
5'4' A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado emformato de arquivo junto a plataforma eletrônica do comprasnet.
5'5' E de inteira responsabilidade da licitante a inclusdo dos arquivos os quais possuam compatibilidadecom os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivocorrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 desté edital, a licitante serádesclassificada.
5'6' o encaminhanlento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento àsexigências de habilitação previstas neste Edital. O lic¡tante será responsável por todas as transações que
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forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta
de Preços e lances.
5.7- Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ão arredondamento ou desprezai os números após as duas
casas decimais dos centavos.

9.1,1' 9t preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado,
5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o clireito de pleitear qualquer aiteração dos mesmos, sob aiegaçao de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em lei, salúo nos casos nitidamente vLríficaoos e aiestados pela
Pregoeira que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e
eficiência ao julgamento.
5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostaé de Preços, devendo a pregoeira procéder às correções
necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no
sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus anexos,
!.2.!. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e
totai-s estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.
5'7'6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observarét ó MEN9R pREço poR ITEM,
expresso em reais.
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes,
l'9.1: A Proposta de preços deve contemplar o quantitãtivo do LOTE em sua total¡dade conforme licitado.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei no.10.520120ò2. Caso a licitante não informe
em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à.especificação dos bens e as condições cle participação, competição,julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeiçåo integral às suaé disposiç'ões'e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n"1o.s2olo2e g.666/93.
5.11. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitantefazer qualquer adenclo aos entregues ao.-(a) Pràgoeiro(a) por meio do
sistema.
5..12. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido
da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de convenlência e oportunidade e ante ao
caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou diver,gências constantes da propostas de
preços, seja ela inicial ou a final (adequada).
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformiclade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/g3, alterada e consolidada
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos
documentos apresentados junto ao cadastro do slcAF,-os quais serão analisados pelo(a) pregoeiro(a)
quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade.'Os'documãntos àe
habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATVA À HABIL|TAçÃO ¡URíOICA:
6'2.1' REGISTRO coMERctAL, no caso Ce empresa individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial oiu agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.6'2'2' ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devjdamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando-de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
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seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a malrlz.
6.2.3. INSCRIçAO DO ATO CONST¡TUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da direioria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a s.ucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com a,verbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2'4. DEGRETO Dç AUTp¡E4çÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAó PARA FUNCTONAMENTOäxpeOiOo
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5'.PROGURAçÃO, se for o caso, pocle ser apreJentada em formato público, em plena validade ou,
específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATMA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas (cNpJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estacJual ou municipâI, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaiível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3'3.1' a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contriËuições sociais;

6'3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do dom¡cílio da liiitante);
6.3.3.3' a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do dornicílio ou'sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algüma
restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propoñente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de
Licitações, para a regularização da documentação eèmissão de eventuais certidöes negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
6.3'6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art,81, da Lei no 8,666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATVA À QUAL|F|CAçÃO ECON OrvltCO-H ¡¡ANCE|RA:
6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ja exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa iituação
financeira da empresa, vedada a sua substituþão por balancetes ou balanços pòvisórios, podendo äer
atualizados por índices oficiais quando encerradós hå mais de 03 (três) r"."r da data de apresentação daproposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRó, bem como por sóòio, gereÅte ou
diretor;

6.4.1,'1. Os índices que comprovarão a boa situação financeira mencionada no item 1,4.1 deverão ser
apresentados juntamente ao balanço patrimonial da licitante ou em documento correspondente (no caso de
[.Tqtl": lPtantes Pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:
6.4.1.1.1. lndice de Liquidez Geral maicr ou igual a 1 ,0;

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP
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Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo prazo
ELP é o Exigível a Longo prazo

6.4.1.1.2. fndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC¡ =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.1.3. f ndice de Solvência Geral maior ou igual a I ,0;

AT
fndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP
Onde:
ATóoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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6.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do
licitante, e constatado a existência de todas as informaçõeä junto ao Balanço þatrimonial apresentado aqual viabilizem a realização dos cálculos, o Pregoeiro(a) ioderå agir nesse sentido, de modo a comprovar o
cumprimento a este quesito.

6'4'1.3. Justificativa quanto a exigência dos Índices financeiros:
a) Indice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período,
b) fndice cle Liquidez corrente 1tló¡ inoiåa quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e
direitos realizáveis a curto prazo, parafazer face ao total de suas dívidas de curto pià.o, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-fi4aior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçöes a curto piazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibiliðade suficientei para quitar as obrigações a curto prazo, casofosse preciso
c) O índice de Solvência Geral (lSG)expres:? o grSu de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos reäursos liquidos, tambèm o"permanentes, Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1'; é recomendável à
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo, certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. ivla. nâ
exceções, conforme segue.

6'4'1'4' Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário
ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do(a) emprãsa(s) participante(s) na perspectiva
de execução de um possível futuro contrato com a ndminisiraçáo publÍcä. Lofo, entende-se que as
exigências acinla, atendem aos padrões de requisitos demandados neste erJital; pois o atendimento qüantas
as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira Oa'pärt¡c¡pante.
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6.4.2. Prova de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor
estirnado da contratação;
6_.1.?.l,Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
6.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a conrprovação a que se diz
respeito ao item 1.4.2 será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes vencidos.
Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido iniuficiente quanto ao somatório, a licitante
poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) pregoeiro(a)
procederá com esta classificação levando-se em consideração a maior pluralidade de'itóns/lõtes e a
sequência procedida.

6.4.3. .Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;
6.4.3'1. E permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada
em certidão emitida. pela instância judicial competente, que certìfiqué qúe a interessaàa estå apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento iicitatório nos termos da Lei 8.666/1g93, nos
termos do acórdão no 120112020 do TCU.

6.5. RELATTVA À QUAL|FICAçÃO rÉCMCe:
6.5.1'.Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ôu esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTL¡TAçÃO:
6.61. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no g.Bs4, de2Tl10/1ggg, publicada no
DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 1g
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 1o ldezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
!.!.!. D_eclaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6'6.3- Decla¡ação, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioräs (art. 32, $2", da Lei n.o
8.666/e3).
6.6.4' Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

6.6.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação clo licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das
condições de participação, inclusive quanto ao objetó, especialmente quanto à existência de sançao que
impeça a participação no certame ou a fuiura contratação, m'ediante a consulta aos säguinies
cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U n ião (www. po rta I d atra n s p a re n c i a. gov. b r/ce i s ) ;c) Cadastro Nacional ,de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www:cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.5.1. As certidöes de comprovação de iegularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido
emitidas nos 60 (sessenta)dias anteriores à data marcada para a abertura dó certame.

6.6.5.2; Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por me¡o de permissivo Lei n"'13.726, de gde outubro de 2018. Caso está documentãção tenha sido óm'itida pela iniernet, só será aceita ápor u
confirmação de sua autenticidade.
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6.6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário,.por.força-do artigo 12 da Lei n' 8.429, cle 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa, a proibição de contratar com o poder
flb!*, inclusive por in(ermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma¡oriiario.
6.6.7. Constatada a existência de sançãô impeditiva da'participaçãb no certame, o(a) pregoeiro(a)
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação,
6.6.8. No caso de inabil[tação, haverá nova verificação, 

-pelo 
sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos'44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.6'9. Não ocorrendo inabilitação quanto às concliçöes de participação, o(a) pregoeiro(a) consultará os
documentos os quais foram apresentados junto a 

-Plataforma 
do Comprasnét e ña ausência ou no não

atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, fará a verificação via Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à rËgularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica,
G'6.10. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao slcAF,
616.11. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter á certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, ressalvado
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC no j23, de 2006.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até a data
da abertura do certame.
6.8' Se a menor proposta ofertada for.de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidadefiscale'träbalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após soliðitação do(a) pregoeiro(a) no
sistema eletrônico, comprovar a regularização. O piazo poderá ser prorrogado por igual'períoão, ' '

6.q.1.1 A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério oa À¿m¡nistralao quanclo requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9'8:2-t A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções pievistas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de claósificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou eqúiparada com alguma restrição na dõcumentação
fiscal, será concedido o mesmo prazo parcregularização,
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a)
suspenderá a sessão, informando no 'rchat" a nova data e horário para sua conìÍnuidade.
6'10; Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em séus conteúdo e forma.
6.11. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da l-C no 123, Oê ZOô0, seguindo-se a disciplina antes estabelecida þaraaceitação da proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, sãoemitidos somente em nome da matriz.
6.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, obs"ruádo o disposto na
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 19g9.
6.14' Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚELICA DO PREGÃO EIETROHICO

TNFORMAçÕeS CeRers
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2.1, O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma
COMPRASNET (Compras Gevernamentais), mediante condições de segurança - críptografia e autenticação
. em todas as suas fases atravós'do sistenra de pregão Eletrônico (licitações),
7.1.1. os trabalhos serão conduzidos por servidoida Prefeitura'Munícipai cle cnUCAlA/CE, designado
como Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do
sistema eletrônico,

l.f :3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação cla senha pessoal e intransferível
do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente enôaminhamento da proposta inicial de
preç9s e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e limites
de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para arealização do ato, este será realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Alé a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de preços
apresentadas,
7.2.2.Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido
o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzicJa pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo
procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo'deste gO¡tal.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANcES E FAsE coMPET¡TIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE pREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmtrulo deste Edital terá início a sessão pública do pregão
Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas'de
Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7 .4. D A CLASSTF¡CAçÃO tNtCtAL:
7-4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das propostas
de Preços apresentadas, de acordo com os dados e infcrmações constantes do cadastramento no sistema,
desclassificando aquelas que não estiverem em conformiCadê com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçöes técnicas exigiclas no Projeto
Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital.
7.:4.2. A Pregoeira verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados
disponíveis na plataforma e desclassificará, motivaðamente, aqueias que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7..4.3. A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada quando
do encerramento da fase de lances, momento em que a Pregoeira terá acesso aos documentos dos
participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.
7.+.4.Constatado alguma divergência com evidente discrepãncia ao exigido no edital e seus anexos,
sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços aplesentados, o(a) pregoeiro(a)
desclassificará a respectiva proposta de preços da licitanie.
7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada ê registrada no
:isJ9m1 para acompanhamento, em tempo real, de todos ôs proponentes.
7-4'6. O sistema fará, automaticâmenté, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e someñte estas estarão aptas a participâr da fase Oe länces.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadab as Propirstas de Pieços, o(a) Pregoeiro(a) dará início àfase compotitiva, quando entãoos PROPONENTES poderão encaminhar lances dócrescentes, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico em rnodo de disputa aberto.
7.5'2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao
sistema para partiôipar da sessão de lances, É Oe inteira responsabilidade do licitante se manter conectado
ao sistema e acompanha¡'a fasê competitiva.
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7.5.4. Os lances serão ofertados ITEM a ITEM, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura de'' mais de um item/lote de forma simultânea.'7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitantà),
7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquelò qüe for receóido e registrado
primeiro.
7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em ternpo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.
7.5.9' Quando o preço do ITEM ofertado iesultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas
decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), dèvenóo o(a)
Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da
entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública
durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvei lance
ofertado nos últimos dois minutos do período deàuração da sessão pública.
7.5.11. A prorrogação automática da etapa de env¡ó de lances, de que trata o item 7.5,g, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7-7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.g e 7.5.10, a sessão
pública será encerrada automaticamente.
7,5.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
item 7.5;11, o(a) Pregoeiro(a) poderá¡ assessoraðo pela equipe de apoio, admitir o reinício da åtapa de
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art.To do Decreto
Federal no 10.024, de 20 de setembro de 201g, mediantá justificativa.
7-5.14' Na hipótese de o sistema eletrônico desconectat para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos i¡c¡tanles, oà lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.5.15' Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentelecoriidas vinte e quatro horas'após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.5.16' Na hipótese dos itens 7.5.13 e7.5.14, a ocorrência será registrada eñ óampo próprio dosistema.
7'5-17' Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serãò informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação clo licitante.
7.5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ördenação
das propostas.

7.6. DA APL|CAçÃO DOS CR|TÉR|OS DE DESEMPATE
7.6.1' Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.44e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de de2embro de 2006, seguido da áplicação do critério
estabelecido no $ 20 do art.30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira
hipótese.
7'6.2. Em relação aos itens "não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identi¡cará ém coluna prófria as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC Åo lzá, de 2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.18, casó não haja envio de lances
apés o início da fase competitiva.
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7.6.4. Nessas condições, ?s prgp-o_stas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que
se encontrarem na fqixa de al'ê 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor'preço seião
consideradas empatadas com a primeira colocada,
7.6.5, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou ãquiparada ."lhor classificada desista ounão se manifeste no þrazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cenio¡, na
9rq!!.9" classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subìtem anterior.
7.6.7. No.caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno porte e
equiparados que se encontrem em situação <1e empate, será realizado sorieio þar" qu"'se'identiiique a
primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

f'Q.S, lventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 30, $ 20, da
Lei no 8,666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou' prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.8.9.4; produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabiÍitado da Previdência Social e que atend".-¿.
regras de acessibilidade previstas na legislação,
7.6.10. Encerrada a fase de lances serão solicitadas amostras dos licitantes participantes dos lotes em
disputa, nos quais os procedimentos serão conforme os termos postulados no projeto básico/ termo de
referência em anexo ao edital.

DA NEGOCßçÃO E ACE|TAB|L|DADE DA PROPOSTA

7.7.DA NEGOCTAçÃO:
7.7..1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que sejà 

'obtidó 
melÀor preço, observado o

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferenteð daquelas previstas neste Edital.
!.1.2.4 negociação será realizada por meio do slstema, podendo'ser aäompanhada pelos demais
licitantes.
7,7.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços .devidamente
escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es). .

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FTNAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao
último lance ou ao valo-r. negociado, o licìtanté vencódor deverá encaminhar pnOpOSfn DE PREçOS
FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02
(duas) horas, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistbma.
7'8'2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da
autoridade competente, caso este constante a necessidade de maior temp'o'para õlaboràçao Oa pioposta de
preço adequada,

1.8'3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e
Lormalidades exigidas a proposta inicial (item 0S desie edital).
7-8.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao
novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtidb após a fase de lance/negociação,
qodgnlo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta cle preços liniciat¡.
7:8.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofeitado quando da formulação da proposta
de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçóes, desde que apresente valores
inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
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7.8.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por
parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de óaucaia ou da auioridáde
competente.

7.9. DA ACEITAB¡LIDADE DA FROPOSTA:
a)verificagão das condigöes quanto ao tratarnento diferenciado
7.9.1..Corno condição p!év!a à aceitação cja proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada enrpii!?lo lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e'45 

'da 
Lei Complemàntàrn' 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Tra-nsparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov,b¡),.seção "Despesas - Gastos Diretos do doverno - Favorecido (pessoas
físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoaË físicas,
empre.ses e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municípios do Ediado do Ceará
(http://municipios'tce.ce.gov.brltransparencia/), para veriiicar se o somatório dos valores das ordens
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3., inciso ll, da Lei
Complementar n" 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3', $ 2-",.do mesmo diploma,
em oaso de início de atividade no exercício considerado
7.9.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebiãas, até o mês
anterior ao da sessão .pública da licitação, extrapola os limites acima refeiidos, acrescidos do percentual
le Zooþ (vinte por cento) de que trata o artigo 3e, SS g'-A e 12,.da Lei Complemeniar n. 123, de20;06.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das sìtuaçÕes de extrapolamento do limite legal, a pregoeira
inrleferirá l aplicação do tratamento difeienciado em favor clo licitanie, conforme ar.tigo 3.,-$$ g., giA, 10e 1.2,.da Lei Complementar n" 123, de 2006, com a consequente recusa do lancé cJe dðõempate, óem
prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7:9.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a pregoeira examinará apropcsta classificada lfr Primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibiíidade, bãm como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto,
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance venceclor com valor superior ao preço
T?"lmg fixado ou que apresentar preço manifesiamente inexequível.
2.9,.6. A qualquer momento poderá a Pregoeira solicitar a pi'ova de exequibilidade da licitante vencedora,
devenrlo esta realizar as devidas comprovações, sob pena d'e desclassificáção.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a)'Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de cJocumentação que comprove clue os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto Oeste piegao.
a.1) $e houver irrdícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
es-clarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, rrä forma do $ 3o do art. 43 da Lei n.o
8.666/93' para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se aîotar, dentre outros, os
segu i ntes' proced irn entos :

O Questionamentos junto à proponente para a apresentação cle justificativas e comprovações em
relação'aos custos com indícios de inexequibilidade;

O Verificaçäo de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em clissídios
coletivos de trabalho;

o Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;' o consultas a entidacjes <ru 
-conselhos 

de classe, sindicatos ou similares;O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, ta,is como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
o verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
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O Levantamento de.indicâdoies salari a is ou traba histas publicados por órgãos de pesqu
setoriais

:O. Consu tas às Secretarias be Fazenda Fed eral, D strital, Estadua ou Municipal;O Análi3e de soluçöes técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a
proponente disponha para a prestação dos serviços;

O Demais verificações q ue porventura se fizerem necessárias

b) Aprescntar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo
item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha àe custos, não
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.
7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quaido se reierirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7:9.9. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da

l'.3|liì'i;ttre os documentos passíveis de soticit"çao peta pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7-9.11. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita [elo(a) pregoeiro(a).
7_.9-12. Se a proposta de preços final (consolidada) cla licitante vencedoia for'desc-lassifiòáda, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociaçâo,'e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a-o eO¡iat.
7.9.13' Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno'porte e equiparadas, sempre
que a proposta não for aceita, e antes.de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificaçâo,
pelo sistema, da eventual ocorrênoia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, Oe ZóOO,
seguindo-se a disoiplina antes estabelecida, se for o caso.
7.9.14.'Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.1q. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
st¡bstância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, obsãrvado o disposto
na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1gg9.

1.9.:!6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital

DA HABIL|TAçÃO
7.r0. HABILITAçAO DO L|C|TANTE CLASSTFTCADO:
7.10.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. ENCERRAMENTO DA SEsSÃo: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem'de
classificação, a análise da documentação exigida para habiliiação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoío.
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7.11.1. Ao final da sessão,.caso não haja inte nção de interposição de recurso e o se)a
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a caçao

T

d
do objeto desta licitação a citante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, oo
processo, devidam nte instruído, será ncaminhado

3l ?tl" as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames de julgamento;
b) A Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçées, para fins de ånálise e pareôel¡urídicoj
9)__q- depois à(s) autoridades(s) competentes para homôlogação e subsequente 

'formalização 
de

ARP/Contrato(s).

7.12.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7,12.1.1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra. ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico' Neste caso, a sessão terá coniinuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da pregoeira

1e9l_izar o devido agendamento prévio na plataforma oo iomprasnet.
7.12.1.2. A Pregoeira, a.qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus aRexos, das amostras,
quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar ouiros documentos, pareceres técnicos
e/ou suspender a sessão para realizar dillgêniia a îim de obter melhores subsídios para as suas clecisões.
Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorridas
24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na
plataforma do Comprasnet.
7.12.1.3. No caso de desconexäo da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados' Quando a.desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão
do pregão na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada somente decorriclas zán lvinte c quatro)
ho¡'as após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do
Comprasnet.

DA INTENçÃo oe REcuRso, Dos MEMoRrArs REcuRSAts E ÐAs coNTRARRAzoEs

7.13. DEF|N!çOES GERATS:
7.13.1- Ao final da sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifeétar sua intenção de recorier, quãndo
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões ão recurso (memoriais
recursais), ficando os ciemais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo då recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.14. DAS TNTENçOES DOS RECURSOS:
7-.1+.1. A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste
ft¡ndamentadamente e motivadamente sua intenção de recorròr.
7.14.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
ca!'npo próprio do sistema.
7.14-3' ¡lfalta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregão,
bem. como, a apresentação de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, a¡ñda,
Sendo constatado qu.e a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto,,imporiará na
preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao
licitante vencedor.

7.15. MEMORIAIS REGURSAIS:
7-1-5.1. o licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso, em campopróprio do sistema, no prazo .de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo
da recorrente.
7.15.2.'Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais,
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"7.16. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.16.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à
verificação da lempestividade, cabimento e da existência de motivação'da inten-ção de recorrer.
7.16-2. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competänte, conforme o caso,
impcrtará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
7.'16.3. Os autos do prooesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
do Departamento de Gestão de Licitações da prefeitura de CAUCAIA.
7.16.4. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma
eletrônica. Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em pDF,'gráficos e
afins) não suportadas pela plataforma, eòtes conteúdos deveião ser enviados exclusivamente via e-mail
oficial da Comissão.
7'16.5. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.16.6. Não será concedido ptazo pa"a recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela L.icitante no momento oportuno.
7 '16.7. o recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.16.7.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.16.7.2. Decidido(s)o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)
Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à hòmologaçao ào
processo.

8. DA(s) DorAçÃO(oes¡ onçeMENrÁR¡A(S)

8.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s)órgão(s) participante(s)deste processo,

e. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

9.1; O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso não
hajâ interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

'regular 
decisão c1os recursos

apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório
9.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

r0. DA FORM.ALTZAçÃO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

10.1' As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ata de registro de preços, subscrita pelo município; através do órgão Gerenciador, representada þelo(a)Ordenado(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará oJtermos do Decreto Municipal n; ttsis,
de 10 de março de 2021, da Lei n,o 8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.

19.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV)o modelo da Ata de Registro de preços a ser celebrada.
'10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância ãa Legislaçã-o aplicável deverão
9!te_de99t às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este editá|.
f 0'2' Homologada a licitação pela autoridade competente, ó Município de CAUCAIA - CE convocará o
licitante v_encedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as.partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
10.2.1' O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a þartir da convocação, para
subscrever a Ata ce. Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período,
qu3n99 solicitado pelo Licitante VenceCor durante o seu transcurso e OeJde que ocorra justo motivo aceito
pelo Murricípio de CAUCATA - CE.
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e
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará citante à aplicação das penalidades previstas nestea
Edital

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado
para assinar o Termo de Contrato

L

10'3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na fórma prevista na Lei orgânicã do Municípið, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.

J9.a: A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal n" 1195, de 10 de março de 2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o A.6OOlgS, exceto os
acréscimos de que trata o g1" do art. 65.
10'5.A_Ata_deRegistro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partirdata de sua assinatura e
vigerá PELO PRAzo,DE 12 (PozE) MESES, admitindo-se, porem, a prorrogàção da vigência dos contratos
dela decorrente, nos lermos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a proþosta registrada continuar se
mostrando mais vantajosa à administração.
10.6' A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro ä pieferênä¡ã o'e roinäcimento, em
igualdade de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registrode Preçoð, e o pieço cótado nestã for igual'ou superior ao
registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo nrenos trimestralmente, os preços dos itens, avaliarâ o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer temþo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço regìstrado e adequá-lo ao preço de
T_er.c-at, serRpre que verificar que o preço registrado estiver acima ão prãço de mercado
10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observadó o disposto no Decreto Municipal
n" 1195, de 10 de março de2021.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá
ser liberado do cornpromisso assumido, caso comprove mediante requerimenlo funäamento e apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,'devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassaraos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente òonstante da proposta do
fornecedor e aquele vigente no mercado à época cJo registro - equaçãolconômico-financeira.
l9:11'Par1 efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item,
10-14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro:de preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidaie da administraçao pública municipal que não-tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador
10.14:1. O quantitativo decorrente das adesões à ata ãe registro de preços não poderá exceder, na
tctalidede,-ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerênciador e órgãos participantes, independentemãnte do número de órgãos não participantes que
aderirem,

11, DA FORMALTZAçAO DAS CONTRATAçöES
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11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de ciecair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.
11.1:3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do
Termo de bontrato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 0S (cinco)
dias, a cqntar da data de seu recebimento.

11.1.:.a- 
o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.1.5. O prazo cle vigência da contratação será aqucle estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo
único art. 61 da Lei no 8.666/93.

11.2. DA MANUTENçÃO DAS coNotçoEs DE HABTLITAçÃo E DAs tMpLtcAçöEs poR NÃo
ATENDTMENTO A CONVOCAÇÃO:
11-2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatuia, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada aordem de classificação, para, após a yeiificaçao da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisiios de habilitação, celebrar a
contra.tação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominaçöes legäis.

12. DAS SANçOES

1.2.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata
de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhai ou
fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impeclido de licitar
e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do
Município de Caucaia/CE pelo prazo Ce até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
f . Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no
caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedímento (Lei
Fe.rleralno 8.666/93, Lei Federal no 10.s20102e Lei Federal no 12.846/13)l

ll. Multa moratória de 0,3% (três dócimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,
contados do recebimento da ordem de compra no enáereço constante do cadastro de fornecedores ou do
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
no caso de retardamento rra entrega;
lll. Multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às ativiclades da
Administração, desde.que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrúmento, nã ata de registro de preços, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitenJanteriores, éerão aplicadas,
sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.b66/93, alterada e consolidada, e ná Lei No.
10.520102, as seguintes penas:
a).Advertência;
b) Multa de 17o (um por cento) at'é 2!o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do
valor global máxinro da ata ou contrato, conforme o caso;
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12.3. O valor da rnulta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro munici
pontar d notificação ou decisão d recurso, por meic de Documento de Arrecadação Mu nicipal

pal no prazo de 05
o

12.3.1. Se VA orda multa não for pago, ou depositado, será automat camente descontado clo pagamento ao
que o licitante fizer jus
12,3.2. Em caso de 'inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a anrpla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo cle aplicação de penalidades é aòsegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Caucaia/CE e descredenciarnento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucä¡a/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12'4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Aclministração
Pública oLl ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os caóos
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialménte e formalmente pela
Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser
reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes para a devida apuração.
'12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante iompiovaçao, anexaàa aós autos, da
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidãde
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuraçáo de fatos e, se for o caso,
aplicação cle sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste pregão, as comunicaçöes à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").
12'6. A licitante deverá nranter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município'de Cauóaia/CE, não iodendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para òe eximir
Cas responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas,

13. FRA|'DE E CORRUPçÃO

1ô.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução
do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

14. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçöCS, OITIGÊruCIRS, I?EVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOL|C|TAçÕES DE ESCLARECTMENTO E tMPUGNAçOES
14.1' Qualquer pessoa física ou juríclica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.
14'1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese ern que ial comunicação não terá efeito'de
recurso.

L4..1-?. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Somente'serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lãváúel, bem como,
da ap.resentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via
9-mai!: p_regaoO2@licitacao.caucaia.ce.gov;br, que preencham os seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento a Pregoeira da prefeitura de CAUCAIA;
'1.4-2.2. A identificação. precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios)se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civ¡l]proiissão, domicílio,
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número clo documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do
Departamento de Gestão de Licitaçöes-da Þrefeitura de CAUCAIA; dentro clo prazb editalício;
!!,2,3. O fato e o fundamento jurídico- de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4. O þedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)
válido na forma da Lei do rqsponsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova d-e måndato, se
for o caso.
14.4. caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
11.5' A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a t'odos os interessados mecliante
afixação de cópia da lntegla do ato proferido pela administração no Diário Oficial do Município de Caucaia,
confornre disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá ãditamento a estas lnstruçöes.
14.6. o aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
1.4.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
rJo edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas de preços,
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgadã pela mesma forma que se deu ao texto original,

DtLtcÊNctA, REVOGAçÃO e nn¡UlAçÃo
14.8. DILIGÊ¡¡CIR: Em qualquer fase do procedimentó l¡citatório, a Pregoeira ou a autoridade superior,
poderiá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmãr informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais cle documentação que complementem a instrução do proceiso, vedada a incluião
posterior de docuntento ou informação que deveria constar originariamênte cla Proposta ou da Habilitação,
fixando o ptazo para a resposta.
14.8-1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação,

14.0. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: R autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fatõ superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justifioar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. D|SPOS!çÖES cERA|S

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)
cgmpetente(s), em outros casos, mediante aplicação do capuf do art. 54 da Lei n.o 8.666/g3. 

'

15:3, Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem enl relação às expêctativas de contrataçöés dela
decorrentes.
l.!.at Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia cle exped-iente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15'5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão
de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diái¡o Of¡cial do lùunicípio-DóM, conforme disposto
1g Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br.
15.6. Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas das 

-Og:OOh 
às 12:00h, na Sede do Departarnento de

Gestão 
-de 

Licitaçöes de Ljcltação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel 
'Correia, 

1073,
Parque Soledade, Caucaia/CEll0, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.

.c"1ï1i".
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.15.7. o referido edital 'e; seus anexos estão disponíveis
www.tce.ce. gov. b¡/licitâcoes ; nos lermos,da I N 04/20 1 S-T'CE/CE.

R ubr ,ct
no seguinte

15.8. Para dirimir, na esfera'judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 16 DE FEVEREIRO DÊ,2022

G ESM
PREGOEI
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t- tN CLASSIFPRI ODA E DETA!-HAMENTO OBJETO.

t. óncÃo GERENCTAÐoR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPiO

z. óncÃo(os)pARTtctpANTES:

. SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

3' DO OBJETO: REGISTRo DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUATS AeUtStçOES DE
MATERIAIS DE HIGIENE A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO OO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e
especificações clos produtoç)e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório),

4. JUSTIFICATIVAS:

4.1. DA GONTRATAÇÃO:

A Recle de Ensino Municipal de Caucaia possui atualmente 132 Escolas que ofertam creches, sendo 26
creches em tempo integral, com atendimento a faixa etária de O a 03 anos. Nesse sentido a política
Educacional da Secretaria Municipal de Educação de Caucaia tem como meta ampliar o atendimento a
crianças de 0 a 03 anos atendidas em lnstituições públicas Municipais;

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) em seu Art. 29 e a Resolução No 5/2009 do
Conselho Nacional de Educação (CNE) no Art. 5o que estabelecem a Educação lnfantil como primeira etapa
da Educação Básica;'

O atendimento na educação infantil tem como foco a educação e cuidado como ações indissociáveis,
portanto faz-se necessário que a Secretaria Municipal da Educação de Caucaia/CE venha atender as
demandas de aspecto pedagógico e cuidados específicos desta iaixa etária, pois além de desenvolver
ações pedagógicas, volta-se também para as ações do cuidar;

Dentre e.ssas ações destaca-se o direito da criança à higiene atendendo efetivamente às demandas que
contemplam as especificidades do trabalho realizado na Educação lnfantil;

As aquisições de materiais de higiene para o desenvolvimento das atividades das creches são de extrema
necessidade para que a Secretaria Municipal de Educação possa ofertar um atendimento de qualidade
mantendo a higiene das crianças, proporcionando um ámbiente saudável e desenvolvendo hábitos de
higiene e limpeza;

A planilha abaixo demonstra o cálculo realizado para os quantitativos de fraldas, lenços umedecidos e
hastes flexíveis, realizado pela Coordenação de Ensino' da Secretaria Municipal de Educação de
Caucaia/CE para o ano letivo 202112022.
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A planilha de consumo das fraldas nos tamanhos M; G e GG, elaborada pela Coordenação de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação de Caucaial}E, calculada þelo número de alunos matriculados no ano
2021 com um acréscimo em 10%, estabelecido com uma margem de estoque mínimo para que não ocorra
falta. Esse cálculo leva em consideração a possibilidade de aumento do número cle alunos e/'ou surgimento
de novas Unidades Educacionais;

A Sociedacle Brasileira de Pediatria recomenda que a higienizaçäo da criança seja feita com água e sabão,
autorizando também o uso de lenços umedecidos que utilizam tecnologia moOerna em caso émergencial,
nunca substituindo a higienização com água e sabão. Considerando essa recomendação, o cõnsumo
mínimo (casos especiais)de lenços umedecidos para,este cálculo foram:

' 03 (três)folhas de lenço umedecido diárias nas trocas de fraldas dos alunos de tempo parcial;
' 06 (seis) folhas'de leriço umedecido diárias nas trocas de fraldas dos alunos cle tempo integral,

Portanto, consideranclo a necessidacle de fornecer material de higiene para atender às demandas
específicas das crianças em idade de 0 a 03 anos, juntamente com o compromisso em possibilitar o acesso
e a permanência das crianças nas Creches; .

Justifica-se tais aquisições de materiais de higiene para uso individual das crianças atendidas nas Escolas
que ofertarn creches, atendendo às necessidades do cuidado, saúde e bem-eitar das crianças da rede
municipal de ensino.

4.2. DA UT|L|ZAçÃO DO STSTEMA DE REG|STRO DE PREçOS

Entende-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP é a melhor alternativa ao caso concreto, posto que
mediante a ata de registro de preços, a SECRETARIA DE EDUCAçÃO disporá de instrumento'para, äm
havendo necessidade , realizar as devidas contratações para certa demanda específica.

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança e
cconomicidade a administração, posto a constante elevação de valores no mercado.

Deste modo, considerando não haver preiuízos ao objeto, bem como, considerando as ponderaçöes
atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto,

4.3. DA pARTtCtpAçÃO EM FORMA DE CONSóRC|O:

Justifica-se a ve<Jação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade
de participação de empresas de pequeno c médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se de aquisição,

ITEM peafooo BERç. IIJF I INF II rNF il INF IV INF \.' TOTAL DIAS
LETIVOS

uso/
DIA

TOTAL
PARCIAL UNID. EI\¡IB PEDIDO

15s2800 4776200
2

I 93.5 20ll 4 121 X 2782780( 269 5 2 930600
11

X 97240) 0 2
12 93,5 4412.1 2348060 22950

0 31 46 5472 5 90.0 500
14 93.s 47 1045 200 JUb 90750 90750

0 26S 3
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ou seja, de objeto divisível, onde a piuralidade de empresas
qoma de capacidades para o mesmo fim,

pode ser facilmente utilizadas sem que haja a

Oult:o, p3llg 9ÿ9n!o ?, não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas postuladas no
projeto básico/termb de referência e, por conseguinte, neóte edital, as quais limitaram, tãó somente, as
disposições constantes da Lei, condiçöes estas suficientes para a execução de contratos clessa natureza, o
que não tornará restrito o universo ce possíveis licitantes individuais.

Ademais, etrtetrde-so que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitiviclade do certame, visto
que, em regra, a formação de consórcios é gdmitida quando o objeto a ser licitado envolve questöes de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requisitos de habilitação do edital, o que não é o caso,

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de possíveis
competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidadés prospectadas.

5. DOrAçAO(ÖES) ORçAMENTÁnn1S¡:
Na licitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotação Orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou ot¡tro instrumento håbil, oú seja, não 

'há

lecesgidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orþamentária (S 2', do art. 7" do Decieto n"
7.8s2t2013). 1

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação realizada mediante registro de preços. euesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 15.026.658,74 (Quinze milhões, vinte e seis mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e setenta e quatro centavos).

8. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,
conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

9. CR|TÉRIC DE RECEBIMENTO PROVISóRIO E DEFINITIVO
9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
9.1.1, Se entregues por terceiros - tiansportador ou semelhantes:
o Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito cle posterior verificação da conformiCade do item com as
especificaçöes constantes da proposta da contratada;
o Definitivarnente, apÓs-a verificação da qqalidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes,
9.1'2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedór, o recebimento será definitivo
verificando-se a conformidaclé do item com a proposta do fornecedor, especi¡cações e conferindo-se a
quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10'1' Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo órgão
denrandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

RIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VAI.ORES ESTIMADOSII: DA CLASSIFI
DA DESPESA

ORçAM
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,11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E
11,1. O fornecimento dos produtoq licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua tota idade, de
acordo com a necessidade do órgäo interessado durante o prazo de contratação, mediante a expediçã o de
periódicas ORDENS DE COMPRA, pe o órgão demand nte, constanclo a quantidade de itens serem
ntregues.

11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá
atestar os documentos da despeg.a, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;
11.3. A presença da fiscalização do órgão demanclante não elide nenl diminui a responsáb¡l¡daOe da
empre$a contratada;
11'4. Caberá ao serviclor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bém que não esteja de acordo
com as exigênciaS, bem como, determinar ptazo para substituição do item eventualmente fora de
especificação.

12.PRAZO PA.RA ENTREGA
12'1. Os produtos deverão ser entregues em'até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE
COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que cornprove o seu recebimento.

13. PRAZO DE V¡GÊNCIA
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá'pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação.da vigência dos contratos dela
decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitòs os demais requisitos do Decreto
ivlunicipalde No 1,195, de 10 de março de2O2i

I4.DO PAGAMENTO
14.1.O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a
emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria
do fornecedor,. acompanhado da seguinte docurnentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via rinica, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Únião, inclusive em relação as
contribuiçöes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova rJe Regularidade relativa ao FGTS;
f) Frova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

r5. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
15.1. \a proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade solicitada,
marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e
demais .despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não eJte.¡am
registrados neste documento;
15'2' A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso
constatado alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penáliclades da Lei,
além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15,3. Será'considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO pOR ITEM, desde
que atenda as exigências contidâs neste Projeto BásicoÆermo de Referência,

16. DAS VERIF¡CAçOES E AMOSTRAS
16'1. JUSTIFI0ATIVA QUANTO A APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS: Justifiba-se a apresentação de
amostras quanto da fase das propostas de preços, haja vista que as mesmas são imprescindíveis para
aferição da qualiCade dcs produtos ern detrinìento dos valores, marcas e características ofertadas pelos
participantes, de modo que, nesse, momento, possa ser verificado a comprovação da capacidade de oferta
dos itens cotados. Ressalta-se, ainda, que a apresentação de amostras em mornento posterior pode

IV- DA FORMU DA PROPOSTA E AMOSTRAS
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retardar o andamento do processo, prejudicando a eficiência e celeridade da futura contratação, o que seria
prejudicial ao interesse da adrninistração, especialmente em razão da extrema necessidade clo objeto.
Ademais, a apresentação das amostras nesta fase também se demonstra como cabível, posto que a iase
iompetitiva já terria.sido ultrapassâda, logo, já teremos conhecimento quanto aos cjeviclos vencedores em
cada item, portanto, não haveria qualquer mácula ante a competição e ao sigilo clo processo, por fim, o
julgamento das amostras será realizado ante o critério de classificação adotado, ou seja, o de menor preço,
atendendo, ainda, aos pressupostos da vantajosidade financeira e da economia aos coires púbiicos.

16.2. DOS PROCEDIMENTOS QUANTO A APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS:
16.2'1. Ultrapassada a fase de lances, a Pregoeira comunicará aos participantes quanto abertura da fase de
apresentação de : amostras, onde, '.TODOS OS LIdITANTES 

'partiiipahtes 
(independentemente de

coloçqção) deverão apresentar 02 (duas) amostras,de cada item cotado; sob pena de desclassificação.
16:2.2. A apresentação das amostras,'deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis a iontar da
solicitação procedida pela Pregoeira, as quais deverão ser apresentadas diietamente na Secretaria
Municipal de Educação, situada na Av. Juaci Sanrpaio Pontes, 2000, Centro - Caucaia - CE.
16'2.2.1. A licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem igual à que será entregue por ocasião do
fornecimento, devidamente identificada.
16'2.2.1:1' Para os itens: 01, 02, 03, 06, 09, 10, 11 e 16 as amostras deverão ser apresentadas juntamente
com seus respectivos catálogos e/ou manual, ficha técnica, folder ou outro material expositivo do fabricante
que contenha as descriçöes técnicas dos bens cotados, correspondente a cada item, devidamente
identificado com o nome da empresa, nome e marca do produto e número do item.
16'2.2'2. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e cleverão ser
apresentadas conforme determinado no.edital;
16'2.3. A SECRETARIA DE EDUCAçÃO disponibilizará um servidor para o recebimento das amostras;
16'2.4. Posteriormente, será iniciada a etapa de averiguação das amostras dos produtos, onde, somente
será verificada a amostra do licitante provisoriamente declarado vencedor de cada itern, em ordem de
classificação, até que haja o atendimento deste reqr-risito pelos interesgados.
16'2.5. As amostras serão submetidas a testes dequaliclade, onde serão avaliadas pelo(s) Profissional(is),
o(s) qual(is) expedirá(ão) parecer Favorável ou Desfavorável da .amostra avaliacla,.'de acordo com
especificaçöes descritas do projeto básico/termo de referência e resultados destes testes; . i

16.2'6' Após o recebimento e conferência das amostras näo será permitido substituí-las, sendo analisadas
somente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conforme informações, marcas e
demais características constantes em sua proposta de preços.
16.2.7 ' As amostras dos produtos aferidos não serão devolvidas, haja vista que serão submetidas aos
testes de utilização.

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
17.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s)
futuros contrato(s) a serem firmado(s);
17.2' A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeltos a partir da data cle assihatura e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, pórém, " prorrog"ção dos contratos dela
decorrentes, nos termos da Lei Federal 8,666/93, satisfeitos, ainda, os demai's requisitos do Decreto
fvlunicipalde No 1.195, de 10 de março de2021;
17.3.'As cbrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, atravérs da Seeretaria Gestora, representada þelo(a)
ordenador(a) de Despesa e o(s) liöitante(s) vencedor(es), que observar os termos do Decreto Municipal àe
No 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no 10.520/02, do edital e Cemais nôrmas
pertinentes.

18. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL
18.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao ordenador de Despesa competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ac que clispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

V- DA DA ATA DE REG. DE PR FISCAL DO GONTRATO:EG
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18.2. O gestor e fiscal de contrato deýerá acompanhar a
hábeis e promover as medidas necessárias ao d cance do

competências, atribuiçöes e: responsabil dades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas
conforme instrumento nor:mativo vigente no mu n cípio ou, em sua ausência, pelas disposições ega S

gentes
18.4' A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
18.5' Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de
acordo-com as exigências, bem como, determinar Vazo Da-a substituição do mesmo eventualmente foia de
especificação.

19. DO ÓRGÃO GERENCTADOR
19.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de' clãssificãção e 'aos

quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedirnentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do päctuado na Aia de Éegistro de preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
!ÿ' Ç9nc9tar o registro do fornecèdor detentor do preço registrado, em razáo do disposto no Decreto
Municipalde No 1.195, de 10 de março de2O21
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de
preços registrados.

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
20.1' O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade cla Ata de Registro de preços fica
obrigacJo a:
a) Atender a todos'os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRp, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Aia, durante a sua vigência,
mesmo QUe :â execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido
na Ordem de Compra;
c)Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de preços
sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição dð Órgão/Entidåde
lnteressado;
d).Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceítação pelo órgão recebedor, ao qual
caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificádo e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários,
até25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art,65, parágrafos 1o e
2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -carrego e descanego, decorrentes do fornecinrento dos itens, sem qualquer 

-ônus 
parã a prefeitura

Municipal de Caucaie;
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de
habilitação e qualiiicação exigidas na licitação;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;

VI-DASO ES E RESPONSABILIDADES:
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i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admi nistração ou a terceiros, decorre
culpa ou dolo até a entrega do(s) produto( ), incluindo as entregas feitas por transportadoras;s

P.esponsabilizar-se pela fie entrega dos itens no prazo estabelecido;i)
r) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçäo desta
aqu sição,
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA eP

1. DOS ITENS:
11. Justificativa quanto ao quantitativo: A presente licitação se dá via Sistema de Registro de preços -SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete uma prospecção das possíveis clemanJas ao longo dos
próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município qränto a
contratação integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou-démanda. 

'

1'2' Os quantitativos totáis estipulados, benr como, a definiçäo dos parâmetros e quantitativos para efeitos
cJe formulação de proposta Qe pieços constam do Anexo I deste Projeto BásicoÆermo de Referência,

1,3. Do critério de julgamento: MENOR PREçO pOR |TEM.

1.4' Justificativa de não realizaçao Oe exctusividade e de cotas: Justifica-se a não realização DE
EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente certame, qual seja, para Microempiesa ou
Emqçsa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo
de Rp 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima àe R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), serenl separados por cotas, pois, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente licitação com exclusividade para ME/Epp,
corre o risco de ver'frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não conseguir
comprar esses produtos com qualidade e pelo preço estimado de referência, conforme preconiza o Edital.

E 19!ór!o que a restrição à participação de outras empresas, apesar de amparada pela Lei Complementar n.
12312006, näo é absoluta, conforme expressa o inciso ldo artigo 48:,'Art.4g.

Para o cumprimento do disposfo no art. 47 desfa Lei
Complementar, a administração' p(tblica poderá realizar
processo licitatório: I - destinado exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte nas
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mit
reais)". Assrm sendo, no dispositivo legal citado evidencia-se a
palavra "poderá" e não "der/erá" comprar exclusivamente
através de ME/EPP, sendo facultada à Administração prover
outra forma de aquisição desde que motivada e com amparo
legal.

Cabe acrescentar, a ressalva feita por Ronny Charles:

"lmportante perceber que a obrigatoriedade Co certame
exclusivo sempre deve ser temperada pela obseruância dos
princípios que conformam a atividade administrativa (como a
eficiência) e pelas restrições legais dlsposfas pelo artigo 4g da
LC 123/2006.',

O que,se observa é que a Lei Complementar 1?312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do intóresse público. Dessa
forrna, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da
econonticiclqde e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é
vislumbrado no artigo 30 da Lei n. 8.666/g3.

Rua Coronel Corroia no 1073, Parque Soledade



de
PREFEITURA DE Procuradoria-Geral

UCA do Município
DEPARTAMENTo oe oestÃo oe u ES

R ubricr

Em síntese, tealizar, o presente cerlame, prevenclo a possibilid ded exclusividade e de ra
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos incalculáveis com a
repotição de um oútro certame para itens que seriam fracassados. A não aplicação do dispositivo,
que prevê a obrigatoriedade, é aten uada com o disposto na própria L i, que, em seu inciso lle lll, do
artigo 49 prevê possibilidade da não aplicação como já descrito.

! o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com Cotas Reservadas e
Exclusividade para Microempresas ou Empresas de pequeno porte,

A) DOS QUANTTTATIVOS TOTATS DA LICTTAçÃO:

ITEM ESPECTFTCAçÄO UNID. QTD.
V. UNIT.

ESTIMADO IRSì
V. TOTAL

ESTIMADO IR$ì

1

cot.oNrA ¡NFANTIL oenn¡RrolociõÃrr¡Eñle resrADA E
n¡poRlencÊNtcA, coM REGtsrRo oo tr¡lusrÉnto DA
SRUOC, FRASCO COM 2OO ML. PRAZO DE VALIDADE
SUPERIOR A DOIS ANOS,

UND 34.420 R$ 15,33 R$ 527.658,60

2

SHAMPOO tNFANT|L. ESpECtF|CAçÃO: eM EMBRLACTM DE
4Bo ML, rónuum sUAVE oue ñÃo tRRtrA os oLHos,
CÓNIENDo MPH NEUTRo, coM GLIoERINA PRoPoRcIoNA
BRILHO ,E MACIEZ NATURAL DOS CABELOS, TESTADOS
DERMATOLOGICAMENTE FORMULADO DE MANEIRA A
MtNtMtzAR o possfvel SURGtMENTo DE ALERG|A.
FRAGRANCIA NEUTRA, PODENDO SER UTILIZADO
DIARIAMENTE ËTV1 TODOS OS TIPOS DE CABELOS. PRAZO
DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

UND 34.420 R$ 15,34 R$ 528.002,80

3

coNDroroNADoR INFANTIL 4BoML - EspEctFtcAçÃoL
CONDICIONADOR INFANTIL IÍ.IDICADO PARA O CUIDADO DE
cABELos, AUXILtA NA HTDRATAçÃo E NUTRTçÃo,
DEIXANDO OS C/\BELOS MACIOS E SAUDAVEIS, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR
A DOIS ANOS.

UND 34,420 R$ 19,09 R$ 657.077,80

4

CREME PARA PENTEAR CABELO INFANTIL , coITITeIT¡
INGREDIENTES QUE HIDRATAM O CABELO E FACILITAM
PARA DESEBARAçAR E PENTEAR OS FIOS. PRAZO DE
VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

UND 34.240 R$ 18,46 R$ 632.070,40

5

cREME DENTAL tNFANTIL. eseectrtcnÇÃo: cRErvlE
DENTAL ESpEctAL PARA CR|ANçAS, .pRorEçÃo nrurt_
cÁRrE. BAtxA ABRASIvIDADE, t_lvÉR se¡¡ pnrJuolcRR o
ESMALTE Dos DENTES. coMpostçÃo: sEM rlúoR,
soRBtroL, sfucR, LAURTL suLFATo DE sóoro,
POLIETILENQGLICOL, CARBOXIMETICELULOSE, SACARINA
sODrcA, coveosrçÃo enon¡RlcR, coRANTES:
VERMELHO, AZUL E ÁGUA, CONTENDO sOG. PRAZO DE
VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS,

UND 34.240 R$ 6,67 R$ 228.380,80

6

oREME pREì/E¡tlvo DE ASSADURnS. especlFrcÃÇÃo
DERMAToLoctcAMENTE TESTADo, ADERE R supeRrfcle
curÂ¡leR FoRMANDo UMA cApA pRorEToRA eue tMpEDE
O APARECIMENTO DË ASSADURAS. FORMA DE
APRESENTAçÃO B|SNAGA COM 45 G, PRAZO DE VALTDADE
SUPERIOR A DOIS ANOS.

UND 16.040 R$ 10,57 R$ r 69.s42,80

EScovA DE cABELos eARA cRIANçASì EspËetFrcAçÃõl
LARGURA: 2,00 CM, ALTURA: 't9,OO CM, pROFUNDTDADE:

l_! o\4,l,Eso: 200,00 G. MATERTAL ptASÏCO.
UND 15.859 R$ 13,80 R$ 218.854,20

B

EScovA DENTAL tNFANTIL. EspEctFtcAçÃo: colr¡ cERDAS
MACTAS, r.lO N'tlNVO DE 20 CERDAS É rnÊS D|V|SöES.
CORES VARIADAS. TIPO COMUM. MODELO RITIRIÔIUICO.
FUNCIONAMENTO MANUAL. EMBALAGEM APROPRIADA QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.

UND 34.240 R$ 7,24 R$ 247.897,60

I

FRALDAS DESCARTAVEIS_,: IA|YI4NHOS'EX (cc)l .PARAcRrANçAs coM pEso ActMA DE 13 KG, oescRntÁvers,
HtcrÊNtcAS, nróxlcRs, FLooGEL, FoRMATo aruarôn¡rco,
BARREIRAS ANT|VAZAMENTO, S|STEMn Oe rreSOnçÃO
coNcENTRADA. NA EMBALAGEM oevenÃo EsÍAR

UND 3.674.000 R$ 1,90 R$ 6.980.600,00
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IMPRESSOS DADOS DE IDENTIFI
DATA DE F.ABRtcAçÃo, pRAzo DE
DO MINISTÉRIO OR SRUOC, PRAZO

ur\çAU, PROCEDENCIA,
VALIDADE E REGISTRO

DE VALIDADE SUPERIOR
A DOIS ANOS.

-r

10

FRALDAS .pE SCARTÁVE ¡ 5, 1a¡¡a¡ ¡91;@1 p514 ç ¡¡ A¡1 ç¡^9
coM PESo DE 10 KG A 13 KG, oescRRTAveIS, HIGIÊNIcAS,
nróxlcRs, FLooGEL, FoRMATo nrunrôn¡rco, BARREIRAs
aNTtvAZ_AME NTo, s tsrEMA oe RasonçÃo coNcENTRADA.
NA EMBALAGEIVI DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS DADOS DE
lo-erurrrrcr"çÃo, pRocEDÊNctA, DAIA DE F BRtcAçÃo,
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS Ë REGISIRO
no MrNtsrÉRlo on sRuoe,

UND 2.140.600 R$ 1,05 R$ 2.2.17.630,00

11

FRALDAS DESCARTAvEtS, TAMANHo5 "¡¡'r Þanfl 6¡¡a¡ça5
coM pEso DE os KG A 09 Kc, oescnnrAvels, nlctÊucns,
nrÓxlcRs, FLooGEL, FORMATO *1.¡nrô¡¡lCO, gRnnelnRs
ANTIvAZAMENTo, stsl'EMA DE ABsoRcÃo coNcENTRADA.
NA EMBALAGEM DEvERÃo ESTAR lH¡Þnessos DADos DE
ro_errrrrceçÃo, pnoceoÊNctA, DATA DE FABRtcAçÃo,
ItsAZO DE..V.ALtDADE SUpERtOR A DOtS ANOS E REGTSTRO
DO MINISTËRIO DA SAIJDE.

UND 74.800 R$ 1,28 R$ 95.744,00

12

HASTËS FLEXtvEts - ESpEctFlcAçÃo: cou po¡nns oe
Rr-oooÃo. AS HASTES rlexfvelé sÃo lruoueanÄvels,
PROPORCIONANDO SEGURANçA E CONFIABILIDADE. SUASpoNTAS oe RloooÃo ¡tno solrRn¡ FtApos, pots AS
HASTES coruTÊ¡¡ RANHURAS QUE PERMITEM UMA
rrxnçÃo sEGUM e nlclÊrurcR. MATERTAL: Þrnsilco e
RlcooÃo orveNsöes: 13 x I cM porE.coM 1so
UNIDADES.

POTE 13.919 R$ 8,06 R$ 112.187,14

13

I(IT INFANTIL ES.COVA E PENTE - ESPECIFI
PENTE E ESCOVA INFANTIL, SENDO A
POLIPROPILENO, COM CERDAS EXTRAS MACIA, IDEAL

TARA DELICADA PELE DO BEBE.

UAçAU
BASE

-KIT
EM

KIT 1.680 R$ 12,54 R$ 21.067,20

14

LENçO UMEDECTDO - ESpECtFtCAÇÃO: leruço u¡¡¡orctoo
sUAVE nRncRÂruclR set¡ Át_cocil n¡uoe'n A HTDRATAR
PELE DO BEBE TESTADO DERMATOLOGIQAI\,IENTE.
TAMANHO DA EMBALAGEM: 19,SCM X11,SCM, POTE
CONTENDO 70 UND, PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A
DOIS ANOS,

POTE 90.750 R$ 12,40 R$ 1 .125.300,00

'ts

SABONETE ANTISSEPTICO. ESPECTFTCAÇÃO: ttrtOOOnO
COM TRICLOSAN COMO PRINCÍPIO ATIVO, INDICADO PARA
ANTISSEPSIA DAS MÃoS. coM ASPEcTo l-fouloo
PEROLIZADO VISCOSO. COMPOSTO DE DIETALLoNAT\4IDA
oE Ácron GRAXo DE coco, nlonóxloo oe porAsslo
DIESTERATo DE ETILENo GLIcoL, ALcooL eIítIco, z,q,q
TRtcLoRo-2-HtDRoxtDo-DEFENtL Éren (TRtcLosAN) A
0,3%, HIDROXIETIL CELULOSE; EDTA, FORMALDETDO E
AGIJA. APRESENTADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO
COM O1 LITRO, DEVIDAMENTE

REGrsrRo/NolrrcnçÃo No
CHA TECNICA DO PRODUTO,
NA UT|L|ZAçAO. PRAZO DE

ROTULADA
PRAZO DEroelurrrtcnçÃo

NUMERO DE
rr¡rrutsrÉruo oR
INSTRUçAO E

LOTE,

cor\4 A
DO PRODUTO, VALIDADE,

seuoe, fl
CUIDADOS

VAI.IDADE SUPERIOR.A DOI S ANOS.

UND 34.420 R$ 20,33 R$ 699.758,60

16

SABoNETE LfoutDo tNFANT|L. ESpEctFtcAçÃo: sABoNETE
TNFANTIL LfeutDo, rnRcRÂrrlclR oe aeeÊ, FRASco DE
200M1. nnlrcnçÃo eARA nrcrerutznçÃo. DA nELE E
EMBAI.AGEÍ\4 COM DADOS DE IDENTIFICACÃO.pnoceoÊ¡¡cln, ¡túveno DE LorE, vALIDADE e r.ruv'eno
DE REGtsrRo Do MtNtsrÉnlo oR snúoe. pRAzo DE
VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

UND 34.420 R$ 15,54 R$ 534.886,80
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PROJETO BÁSIGO/TERMO DE REFERÊNC|A
op

1. DOS DOCUMENIOS DE HABIL|TAçÃO
1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso l-
habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificaçäo econômico-financeira e lV - rõgularidade fiscal
e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declaraçöes de acordo ðom as demais
normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos ll o lll do mesmo dispositivo,
seguirá esses termos:

r.2. RELATNA À HABTL¡TAçÃO ¡URíO¡CR:
1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursai, filial oìu agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matrz.
1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando-de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiétro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matrk,
1.2.3-. INSCBIçAO DO ATO COltSffUflVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório dp Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com a-verbação no Cartório ondelenl sede a matriz.
1-2.4. DECRETO DE AUT_oRIz4çÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATo DE REGISTRo DE AUToRtzAçÃo PARA FUNctoNAMENToãxpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
1.2.5. PROCURAçAO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, ern plena validade ou,
específica, devendo ser confecoionada de acordo com o modelo anexo,

1.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
1.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (cNpJ);
1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

1'3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

1.3.3.2. a Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tribu,to estadualdo domicílio da licitante);
1.3.3.3, a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
1.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
1.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

1'3.4. As tnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algùma
restrição;
1.3'5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propoñente for
declarado o,¿encedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento cle Gestão de
Licitações, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
1.3'6' A não-regular:ização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81; da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remane,scentes, na orcJem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a
revogação da licitação ou do itern, conforme o caso.
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1.4. RELATVA À QUAL|F|CAçÃO eCOl,r orvl¡co-rlruANGEtRA:
' ; :i ,'7.4.1. Balanço Patrimonial e demqnstraçöes contábeis do último exercício social, jâ exigíveis e

. .'", fPresentados na formå da'lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situação: : 
financeira da erhpresa, vedada a sua substitui-þão por balancetes ou balanços provisórios, poclendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meseé da data de apresentação da
proposta, devidamente assinades por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor;

1.4.1.1. Os índices,que compro*¡arão a boa situação financeira mencionacJa no item 1.4.1 deverão ser
apresenta(os juntar'nènte ao balanço patrimonial'cla l¡citante ou em documento correspondente (no caso de
ljcita¡le9 gPtantes pelo regime de tributaçãq sobre o lucro real/presumido), sendo os seguintes:
1.4.1.1.1. lndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + P¡P
fndice de Liquidez Geral (LG) 

= PC + ELP

Onde

ACéoA.tivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo prazo
ELP e o Exigível a Longo Prazo

1.4.1.1.2. fndice de Liquidez Gorrente maior ou igual a 1,0;

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC¡=

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.4.1.1.3. fndice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
fndice de Solvência Geral (SG) =

Onde:
ATóoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

PC + FLP

1.4.1.2. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por parte do
licitante, e constatado a existência de todas as informações junto ao Balanço þatrimonial apresentado a
qualviabilizem a realização dos cálculos, o Pregoeiro(a) þoderã agir nesse señtido, de modo a comprovar o
cumprimento a este quesito.

1.4..1.3. Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
d) lndice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realizá'reis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período,
e) fndice de Liquidez Corrente 1tt-ó¡ inOiða quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e
direitos rv'alizáveis a curto prazo, parafazer face ao total de suas dívidas rje curto praz.o, sendo que:
Resulfado da Liquidez Corrente:
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-Maior que 1: Resultado que denionstra folga no disponível pára uma possível liquidação das obrigações.
-se igual a 1 : os valores:dós direitos e obrigações a curto piazo são equivalenteb
'-Se menor que 1: Não haveria: disponibiliOade suficientei para quitar as obrigações a curto prazo, caso
fosse preciso : .

0 O índice de Solvência Geral (lSG)expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">f i é recomendável à
cornprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. ti¡as hã
exceções, conforme segue.

1.4.1.4. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmûlas, e assim, ficandó comprovado que a exigência dos índices se faz necessário
ante a comprovação da capaciclade econômico-financeira clo(a) empresa(s) participante(s) na perspectiva
de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. togo, ontánde-se que as
exigências açima, atendem aos padröes de requisitos demandados neste edital, poiJ o atendimento quantas
as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante.

1.4.2. Proua de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação;

1.4.2.1. Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo licitante.
1.4.2.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz
respeito ao item 1.4.2 serâ realizada levando-se em consideração a totalidade dos iteñs/lotes vencidos.
Constataclo a ausência de capital social ou patrimônio líquido inêuficiente quanto ao somatório, a licitante
poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada. Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a)
procederá com esta classificaçäo levando-se em consideração a maior pluralidade de itens/õtes, e a
sequência procedida.

1.4.3. Certidão negativa de falência ou.concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;
1.4.3'.1. E perrnitida a participação Ce empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada
em certidãq emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procec.linlento licitatório nos termos da Lei 8.666/1g93, nos
termos do acórdão no 12O1|2O2O do TCU.

1.5. RELATVA À QUALTFICAçÃO rÉCMCI:
1.5.1. Comprovação de aptidão, feita.através de atestado fornecido por pessoa jurídica de clireito público ou
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto
compatível com o objeto da presente licitação.

1.6. DËMAIS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO:

!.!rt. Oeclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27l1)l1g9g, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de iB
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
1.6.2. DoclTração expressa de integralconcordância com os termos deste edital.e seus anexos;.
1.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, Sz", cja Lei n.o
8.666/93).
1'6.4' Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo.
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:,
A.PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: pREGÃo ELETRôNtco No 2022.01.26.0i.
Data e Hora Ce Abertura: . , às horas
Razão Social: CNPJ:
Enclereço: _ CEP: _
Fone: _ Fax:
Banco: Conta Corrente n.o:
E-mail

OBJETO: REGISTRo DE PREçoS VISANDo FUTUMS E EVENTUATS AeUtStçoeS Or MATERIA|S
DE HIGIENE A FIM DE ATENDER As DEMANDAS DA SECRETARTA DE EDUcAÇÃo Do MuNtcfpto DE
CAUCAIA/CE.

¡TEM_

VALOR DO LOTE: R$ .........,...
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)dias.

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo I - Projeto Básicoffermo de Referência deste edital.

' lndepenclente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- segLlros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente peìo fornecimento.

Local/Data: ,... de de

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legat

No DESCRTçÃO QTDE MARCA UNIDADE V. UNT. VALOR
TOTAL

DO ITEM

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAçAO

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr,< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF
e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO ELETROT¡íCO H"
2022.01.26.A1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar
toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigaclo a satisfazer todas as obrigaçöes
contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

PREFEITUNA DE

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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MODELO DE DECLARAçOES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EXtctDO NA HABIL|TAçAO

OB.IETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUATS AeUtStçOeS Oe MATER|A|S
DE l{lGlENE A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNtCfptO DE
CAUCAIA/CE.

: DECLARAÇÃO

ö;Ëi:::::::::::::::::::::::::: il:::'i"Tffiili l" ¿;;Ë;; ;;pi,í"ïlT:'i::'ï":: ::i ::::::::'i,:J"8fl,"(il
......, DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO elefRO¡¡lCO No 2022.01.26.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada no DOU de ?8/10/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo
70, da Con5tituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso óu
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condlção de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Ì

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO ¡II

MoDELo DE pRocuRAçÃoloecmnaçoes

lrElvl 03 - DECLARAçÃo DE ctÊHcn DA FoRMA DE coMuNlceçÃo Dos ATos Do pRocESSo

oBJETO: REGISTRO DE PßEçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUATS AOU|S|çöES Oe MATER|A|S
DE HIGIENE A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE.

s(a).

oecmneçÃo

........, ,inscrito no CNPJ n"..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
, portador(a) da Carteira de ldentidade ne,.,.,,..,....... e do CpF ns

, DECLARA, para fins do disposto no pREGÃO ELETRONICO No 2022,01.26.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda
que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s),
Ordem de compras e notificaçöes contra eventua processo administrativo de apuração de responsab idade,
poderão se dar através de
este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento
como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas,

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também re¡alizara publicação
em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através-de
publicação na imprensa oficial (flanelógrafo)da Prefeitura Municipal de Caucaia. :

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)

Rua CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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denominado(a) de OneÃO1S¡
PREGAO ELETRONICO NO 2

de
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VALIDADË: 12 tpOZEl MESES.

Pelo presente instrurnento, o mun

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

DEPARTAMENTo oe cestÃo or u

R ubric¡

ANEXO IV ep

MlNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

No

01.26.01

icípio, por meio da PREFEITURA MUNtCtpAL DE GAUCATA , Estaclo do
Ceará, pessoa jurídicà de direito público interno, inscrita no CNPJ sob N.o 07.61 6.1 62/0001 -06, com sede deo
sua Prefeitura Municipal na Rodovia cE-090 Km 01, n'1o76,ltambé caucaialcï, através da sEGRETARIA
DE neste ato aqur
denominado( a)de GERENCIAbOR,'E A

representado(a
SECRETARIA

) pelo(a) S(a)
DE neste

ato representado(a) pelo(a) S(a) . aour
cons derando o julgamento da licitação na modalidade de

PARTTCTPANTE(S)
022.01.26.01, bem

como, RESOLVE registrar os preços das empresas s ignatárias, nas quanticlades estimadas e máximas
anuais, cle acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no

Registro de Preços, em conformid de conl asa

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRoNIco Nc 2022.01.26.01, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Mu nicipal n3 1 1 95, de 1O de março de 2021, da Lei ño A.OOO/gg de
21,.06.93 e suas alterações, e da Lei 1Cì.520, de 17lO7l2OO2.

?. DOOBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS V|SANDo FUTURAS E EVENTUATS
AOUISIçOES DE MATERIAIS DE HIGIENE A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
EDtJcAçÃo Do MuNlcfpto oe cAUcAlA/cE, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do
Edital do processo originário, no qual restararn classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçOES E QUANTTTATTVOS

3.1. O.preço.registrado,_as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condiçöes
cfertadas na(s) propostä(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de preços.

4. ORGAO(S) PARTTCTPANTE(S)

4'1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROGURADORIA GERAL DO MUNICíPIO, sendo os
seguintes tirgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4.1.1. Secretaria Municipal de Educação

5. VALIDADE DA ATA

5.1' A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data, não podendo
ser prorrogada,

6. REVTSAO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

) poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a6.1. A Administração poderá realizar p
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata,

F-ua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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6.2. mercado ou de faJg Ou9 eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
¡egociaçöes junto aols) fornecedo(es).
6.3., Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Admi¡þtragãq convoqará o(s) fornecedó(es) paia negocia(em) a redução'cios preços aos vatores
prat¡cados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
comprornisso assumido, sem aplicação cle penaliclade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior abs preços registrados e o fornecedor não pucler
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poclerá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, oaso a comunicação ocorra antes do pedido de
execução, e sem apficaÇão da'penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

9.!.2:., convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revoþação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vañtajosa,

6.7. O rqoistro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descunrprir as,condições da ata cle registro de preços;
6.7.2. não retirar a ORDEM DE SERVIçOS/ORDEM DE COMPRA ou instrumento equivalente no prazo
estabeleciclo pel a Ad m i n istração, sem justíficativa aceitável ;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registraclo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6,7.4. sof¡er sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6'8; O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
le.spacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.0' O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por îato superveniente, decorrente de caso
lor]u]to ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
G.9.2. a pedido do fornecedor,

6.9.3. Peto MUNtCfp¡O Oe CAUCATÁ/CE:
a) Quando a empresa cletentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro de preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado nåo retirar a respectiva nota ãe empenho ou
instrumento equivalente' no prazo estabelecidc pela Administração, sem justiiicativa aceitáve!;
cl Quando a elnpresa detentora do preço registrado não assinãr a ordem de compra ou contrato no prazo
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercadq
e) Qlando a empresa d9te.{91a do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do
art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art.7" OJte¡ no 10.520, ¿e åooz.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
plevistas nos incisos de I a Xll e XVll do árt.7g cJa Lei N". 8.666/93;

6:9.4. Pefa EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGTSTRADO:
a)'Mediante solicitação por escrito, comprovanclb estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Regisiro.de Preços;
UJ pu.a.1!o coqprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl,
da Lei No. 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da LeiNo. g.666/93.
6.11. " Ocr¡rrendo cance.lamento do preço registrado, o fornecedor será infãrmado, a qual será juntada ao
processo adrninistrativo da presente ata de registro de preços,

Rua,CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
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6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o ende reço do fornecedor, a comunicação feita
blicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE orr em'jornal de circulação local,
enos,uma vez, considerando-se' cancelad

.fornecedoi para cancel
o preço registrado a partir da última publicação.

Município
amento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

de registro de preços
E, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata

6.13,1. I'lão poderá haver canÇelqmento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já
emitida.
6.14. Havendo o canoelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas
ao fornecimento do item. ' . ' :

6'15' Caso o Muniçípio de Caucaia/CE não se utilize da prerroþätiva cle cancelar esta ata de registro de
preçps, a sett exclusivo critério, pg.derá suspender o seu forñecimento e/ou sustar o pagamento daJfaturas,
até que o fornecedor cunrþia integralmente a condiÇão contratual infringida.

7. . COND¡çõES GERATS

7.1. As condiçöes gerais do objeto¡ tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Adrninistração e do fornecedor registrado, penalidades e dõmais condições do ajustel são as
que se encontram definidas no Projeto Básico/Te¡'rno de referência e no Edital da licitação de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias seráo registradas pcr intermédio de lavratura de
termc aditivo à presente ata de Registro de preços.
7.2,2. integram esta Ata os seus anexos, o eC¡tal de PREGÃO ELETRON¡CO que lhe deu origenr.e seus
anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar or.¡ utilizar o contrato decorrente clo presente registro para qualquer operação
financeira, sern prévia e expressa autorização do MUNlCfplO.
7.:2Á. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o di¡'eito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
clispostas no artigo 58 cla Lei n.o 8,666/93, alterada e consolidada.
7-2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao lvlUNlCfPlO a responsabilidade por seu pagamento, nêm poderá onerar o objeto clo contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, éem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar'partes do contrato sem a expressaautorização da ACministração.

8. DAS COMPETÊNCNS DO óRGÃO GERENCIADOR

8.'1.'A Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de
Registro de Preços, sendo, assitr, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a prática cle todos os
atos do eontrole e adrninistração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o.seguinte:
| - Consoliclar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adeqr-ração
dos'respectivos termos de referência ou projetos básicos,encaminhaclos para ãtencjer aos requisiios cle
padronização e racional ização;
ll - Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificaçäo do valor estimado da licitação e, consolidar os dados
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
lV - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância óom o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - Realizar o procedimento licitatório;
Vl - Gerenciar a ata de registro de preÇos;
Vll - conduzir eventuais renegociaçõcs dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contrãditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
lX ' Aplica¡, garantida a ampla defesa'e o contraditório, as penaliclades decorrentes do descurnprimento do
pactuado na'ata de registro de preços ou do descumprinrento das obrigaçõcs contratuais, em relação às
suas própries contratações.

sglicitqção do
de Caucaia/C

Rua GoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
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S 1o A ata cle registro de preços poderá ser assinada por certifi caçao digital. ep
S.2:.O.órgão.gerenciador,poderá1 solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput,

9. DAS COMPETÊNCNS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:
| - Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alteraçöes, para o correto
cumprimento de suas disposições.
$ 1 oCabe ao órgão participante. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpiimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador

$ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará
sua especificação ou termo de referôncia ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.
$ 3 " Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contempló a variação de cus-tos
locais ou regionais.

10. ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o g 1o do art. 65 da Lei no 8,666, de 1993.

11. DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 

-municipal 
que nãJ tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciâdor.
11.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
11.3' Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgáos participanteJ. '
11.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo náo poderão exceder, por órgão'ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na aia de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

11.2. As aquisições oy as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantìtativos dos itens ðo instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preçãs não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ña ata de'registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não-pariicipantes iue
aderirem.

12, DOS ILíC|TOS PENAIS

12.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem pr:ejuízo das demais cominações aplicáveis.

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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13. DAS SANçÖES E PENALTDADES
eP

13.1. Na hipótese de descurnprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sèm prejuízo das
sanções previstas na [-ei No, 8.666/93, alterada e consclidacla, as seguintes penas:
13.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu ãb.¡eto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar no fornecinlento do qbjeto, comportar-se 'Je modo inidôneo ou cometer fraude îiscal, ficará
impedido cle licitar e contratar cöm o Município cle Caucaia/CE e será descredenciado no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,, sem pr:ejuízo cle aplicação
das seguintes mul+aq e das demais comiñações legais:;
l..Multa de até 20% (vinte poi cento) sobie ó vároriotal do registro'cle preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida; .

b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo,
13.3. Multa moi'atória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereio
constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sob¡e o valär
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
13.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13'5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Adnlinistração, desde que não caiba a aplicação de
sanção nrais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer dås obrigações clefinicJar nuui"
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos quJo'complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores; serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei No.
8.666i93, alterada e corrsolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:
13.5.f . Advertência;
1!-!: 

.2. 
Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo cle S (cinco) dias a
99tar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipaì- Onn¡.
13.7. Se o valor da nrulta não for pago, ou depositado, será automaticamente óescontado do pagamento
a que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de créclito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes,
13.9.' As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas'nos artigos 86 a Bg da Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocáório
13.'10. A falta de maÎerial não poderá ser alegada como motivo de força maior e näo eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dás obrigações'estabelecidas
nesta ata.

14. DO FORO

14.1. O foro cla Comarca de Cauoaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste lnstrumento, em cbediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1g'g3,
alterada e consolidada.

Para firmeza e Validade.do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias rje igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

'l
PREFEITURÀ DE

¡rJ
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ANEXO il DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS No 
,

ep

,(

UNITÁRIOS
MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este dcæumento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no celebrad a entre o
Município de Caucaia, atravós da e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos
mapas dê lances ofertados no pREGÃO ELETRON ICO no

EMPRESA
ENDEREçO
CNPJ NO

TEL

IARCA OUANT VALORTOTAL

IETRo DE PREçOS
,.QUANTITATIVOS,
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

?P

CONTRATO NO

P REGAo e lernffiõã2. o 1 .26. o I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
E DO OUTRO A
EMPRESA_PARA O FtM OUE
NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFETTURA MUNtCtpAL DE CAUCATA , Estado do Ceará, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNpJ sob o N o 07.616.16210001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na
Rodovia CE-090 Km 01, n"10Z6,ltambé Cauca ialCE, através da SECRETARIA DE

-t

neste ato representado(a) pelo(a) S(a). c,P.F. N' aquidenominado(de CONTRATANTE, e de outro lado Empresa , estabelecida na

@'1 ,:o:*t"tt 'oo o,iin" ':î"#:
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o þresente TERMO DE CONTRATO med¡a¡te as c.láusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PR¡MEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2022.01.26.01 em
conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal no
10.520, de 1710712002.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2'1. Constitui objeto do presente AOUISIçOES DE MATËR|A|S DE HtctENE A FtM DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUcAçÃo Do MuNtcfpto DE cAUcAtA/cE, tudo conforme
especificações contidas no Projeto BásicoÆermo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNoMtco-FtNANcEtRo

3.1..o valor global da presentê avença é de R$ 

- 
(-), u r"r. pago na proporçao da entrega dos

produtos licitados, segundo as ordens de comprà-lautoiizações 
'cle 

torrrócimenio expedidaõ pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

-devidamente 
atestadas pelo Gestor da

despesa, acómpanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor
todas atualizaclas, obser,¡adas as condiçöes da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contra_taçãol hipótëse na qual pöderá ser utilizado o índice lôp-fr¡ da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. Q Pagamento será efeluado em até 30 (trinta) dias, após ádimplemento Oa obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalíciaslatravés
de crédito na conta Bancária do fornecedor ou através cle cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal cleverá ser emitida em nome da Secretaria de ;*"**, com
endefeçO na ****t********************" CNPJ/MF SOb O no **********************.
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4:'tr O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até - de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes ãesta contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inerêntes a ___:
cLÁusuLA SEXTA - DA oBRtcAçÃo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente á cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 'io.szolo2, do Decreto
Municipal no 1 .195, de 10 de março de 2021 e dà proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICfPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fa)em
parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimeñto de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejanr imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) itrdicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências qu.e ultrapassarem a ccmpetência do representante do contratacjo deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo lrábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitarr nas mesmas condiçöes, os acréscimos oLr supressóes que se fizerem no fornecimento,
ale 25ÿo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo
65 da Lei no 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não cornprometer o funcionamento dos serviços do MUNlCfplO;
h) coniunir:ar antecipadamente a data e horário cla entrega, não senclo aceitós os produtos que
estivcrem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisqüer
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cu.¡as reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao tr¡UttlCfPlO, imediåtamente e por escritol de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contratoi
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICfÞlO, no tocante ao fornecimento dos produtos,
assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inciusive considerados os casos de grcve ou paralisação de qualquer natureza;
l) 'comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e oulros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possihrilitar ao MUNICfPIO efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o rnais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dacjos,
informaçõcs, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais Ao VUÑlCíplO, de

I
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que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
re acionados ou não com o fornecim nto do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICfP O, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão socia , nomg
comp eto do empregado fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento
6.2.2. No caso de constatação da nadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referênc a, no Edital ou n Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,a
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro ) horas ser adequados às supracitadas cond ções;6.3. O CONTRATANTE obriga-se
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todosos locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os produtos d"fgt_1o set entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor
competente da SECRETARIA DE EDUCAçÃO, no âmbito do município de Caucaia/iE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

Q.!J, Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE
cOMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs SANçÕES

7.1' Na hipótese de descumprimento, por parte dofornecedor, de quaisquerdas obrigações definidas neste
instrumento, ou em outl9| documentos que o complementem, serão aplicadas, sem- piejuízo das sanções
previstas na Lei no 8.666/g3, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objéto, não mantiver a Carta proposta, falhar
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-sJde modo inidôneo ou cometer fraude i¡scal, ficare
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da prefeitura
de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a)recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto
solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (qui"nze por cento) sobre o
valo¡ da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o'valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7'2' Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instiumento, óu er outros documentos
que o complementem., não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadai, sem prejuízo das demais
sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.d 10.5zolo2, as'seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1.o/o (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou do
valor global do contrato, conforme o caso;

7'3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arreòadação Municipal- DAM.
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7.3.1- se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7.3'2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n,o
8,666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor
beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste lnstrumento.

CLÁUSULA oITAVA. DA RESCISÃo

8'1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em leie no Edital.
8.2' Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e78 da Lei 8.666/93,
8'3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7g e 80 da Leide Licitações.

clÁusuLA NoNA - DAS DtspostçöES FtNAts

9'1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação.
9'2. o presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital ðe licitação e à proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei no 8.6ô6/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. 4 inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagãmento, nem poderá onerar o objeto ào
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Alministração.
9'6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabil¡dades contratuais e legais, não
qo_de¡á subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9'7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fórnecidos em desácordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizações.
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordena-dor de Despeså competente ou a quem ele a
designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância
ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art. 67 da Lei Federal n" B.ooo/g3,

CLÁUSULA DÉGIMA. Do FoRo

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei A.OOO Ce 21 de junho de 1993, álterada e
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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ANEXO AO CONTRATO N'
PREGÃO ELETRO Nfco No 2022.01.26.01

!qt9.^099-umento é parte integrante do contrato no 2021.03.09.04 - 08, celebrada entre o MUNlCfplo DE
9¡U9AlA.e_9Empresa-cujospreçosestãoaseguir,emfaceàrealizaçãodoPregão
Eletrônico No 2022.01 .26.01.

No QTDE V. UNT

RS
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ESTADO DO C
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AV|SO DE REPUBL|CAçÃO DE L|C|TAçÃO
pREGÃo ELETRoNtco Ni 2022.01.26.01. sme

PREFEITU

CAUGAIA/CE, 16 DE FEVEREIRO DE2022.

G MES OREI
P EIRA DO ut¡lCíp¡O

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA .
público, para conhecimento dos interessados, que fica republicado para o próximo
dia 04 DE MARçO DE 2022, ÀS Og:gOFt (OtrO HoRA'S e rnlruin Mtñuros),
através de endereço eletrônico www,comprasgovernamentais.qov.br
(Gomprasnet), a licitação na moOaln
2022.01.26.01- sME, critério de jutgamento MENOR pREço poR trEM, com fins
REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO OT
MATERIAL DE HIGIENE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIÞAL DE
EDUCAçÃO DE CAUCAIA/CE, que sofreu alterações em seu Termo de Referência,
o qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão, situada a Rua. Coronel Correia
¡o 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no
horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.bi/licitacoes.
INGRID GOMES MOREIRA.PREGOEIRA.

torna

A SER PUBLICADO DIA 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

. DtÁRo oFtctAL Do MUNtcíp¡o - oolvt. QUADRO DE AVISOS E PUBLICAçOES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO
DE LtCtTAçOeS.. JORNAL O POVO. DIARIO OFICIAL DO ESTADO - DOE
' DIARIO OFICIAL DA UNIÃO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO

Avtso DE LtctrAçÄo
pRecÃo ¡lgrRô¡¡tco N¡ pt.02.16,1/2022-DtvERsAs

rssN 1677-7069 Ns 34, quinlä-felrå, 17 de de 2022

PREFEITURA MUNtctpAL oE EusÉslo
Avrso 0E CHAMADA púBucA Ne 6.00912022

- A Prefeitura Municipal de Euséblo.CE, torn¡ públlco que receberá os
Docurnentos pârâ Habitltação e proletos de Vendas cle Gêneros Altmentfifos (la Àgifclfturi
Fam¡llar referente a Chamada publtca Ne 06.003/2022, cujo objeto é a aqui-stção de
géneros allmentfctos^para suprir as necessldades de forneilmeîto ¿ó menrda eicolår para
os alunos da Rede Públlca de Ênsìno de Euséblo-CE, a partlr do dia 17 de Afeverelrò d;
2022?té o dla 07 de mårço de 2022 rJc ogh ås 13h: A;essão pribilca ocoirerá às 14h rjo
dla 07 de março de 2022, nd sede da prefeltura locallzada à RLa Eclnlllson plnhelro, 190,Balro Autódro¡ro, Eusébto-CE, O cdltal poderá ser obildo através do sùÀi
www.tce,ce.gov.br.

Éusébio, 16 de feverelro de 2022,
RAYLSE RAFAEITE JERôNli/o t-ilvtA

f,resldchte dâ Comlssão perm¡ilente de Llcltação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHA

Avtso DE uctrAçÃo
pREcÃo pREsENctAt Ne pMF-22,02.16.0¡.pp

Unldade Admlnlstratlvô; Secretarlô Munlclpal de Saúde - RcBente: pregoclro e
Equlpe_de Apolo - p¡ocesso Or¡glnártoi preSåo presenct¿l t'ls pVf-ZZ.OZìtO.Ot-pp.-Objeto:
aquisição de arnbulåncia parä atender as dãmandas da Secretar¡a de Sitlrle clo Vrmiåfp¡
dc Forqullha/CÉ, Loc¡l de Reallzação do Certame e Acesso ao Êdital: Sede da prefe¡t;ra
MuhlcllJal . Avenlda. Crlança Dantc Välérlo, ne. 481., Centro, CÊf): 62.11.5-000, Forquilha-Ct;https://www,forqullha,ce.Bov_.br/¡tcttocao.phpj https://ltcttocoes.tce,ie,gov,br.
Funclonamento clo Orgão: Scßunda å Sexta de 08h00m ås l2hoom e dc 14h0õm ås
L8hoom - Dato de Aberturai O2/OJ/2022 - Horórtoi Oghoom,

Forqullha -CE, 16 de feveretro de 2022
GABRTEt lÂNto RoDRtGU[s At sueugneuE

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

AVTSO

ToMADA DE pREços Ne 6/2021

asslm como

¡ct

?Pc

.--_...-,.----.O-bliJ?,-.ontratåção de er¡presa.espectaltzada para prestação de servlço de
rorìecrmènto de tnteilìet benda large dedlÊâda por melo de comuillcação v¡a rede caóeacla
!,llbra óptlca), vla rádlo e vla llnk dedlcado, pôra atender as necesilclades dos dlversòs
uÌ8nos AdrnrnistrauvG (Secretarl,ts) d.t prefeitura Munlclpal de grejo S¡nto,CE, conformc
teJmo de Íeferèncl¿,,Tlpor nenor preço (pol lote), Modo de Disputä: Aberto. d pregoelro
o1rctat deste Muntcfpto comunlca aos interessados que o lnfcto da d¡sputa será a parär das
14h:00m (Horário de Erasllla) do dta 02 de março de 2022, e¡n sessåo púUllca e'ietrônÈi,
!!:,-?lorrgrá através do.endcrcço c-let16nlcor (www.Ull.or!.br). Malords tntormações öri
aqulslçå-o do e.dltal no endereço eletrônlco aclma, na sala da Comlssão, sltu¡d¡ na iua José
Matlas Sampôlo, Nq,234, Centro, grejo Santo, Cca.d, ðtrovds do fone (gB) ¡S¡f.fO¡2, àài
08h:00m às 1zh:O0m e, alnda, através Oo enàereço etetønlcoitr**.'t**.go".OO, ' ---

A Pregoe¡ra do prefeltu.a Municlp¡l de C¿ucaia - Ceará torna públlco, par¡
conhectmento dos tnleressados, que ftca repúbilcôdo pari o pr¿ì.ã ¿ü bì .1" ,.icó ¿o2022, às 08;30h (o¡to horas e trlnta mlnutos), atravds de 

-enaìieço 
etetrbnfcö

www..comÞras8ovcrnament¡¡s.gov.br (Comprasnct), a l¡citação na modalidade pregão
Eletrônico.Ne 2022.01,26.01 , SME, cr¡tério¡e julgámento meîor preCJpoiitem, com änsRegtstro de Preços vtsando a futura e eveniua'i oqutstçåo ¿à ñjtã¡ãi ¿u ht;te;e, d;
L1:rjl:9 da,se^cigtaria.Muntclpal de Educação ¿e cåuæii/cÈ-qJe iðüËu arterãc¿eJ ms^el re-mo 0e,Reterencta,_o-_q-ual-encontrô-se na lntegra na sede dô Cornlssão, s¡tuad¡ ¿
K!a. 

-coronet ,Corre¡a ne 1073,.pårque Soledacje, Cauca¡a/CÉ. Malores lnforáações noenoereço ctt¿do no horár¡ô de 0B:00h às 12:00h ou peló sltehttp://munlciþlos.tce,ce.gov.br/l¡citacoes,

A Com¡ssão de Llcltôção, em cumprlmcnto ao que determina as Lels Federals n,,8.666/93, 10.520/02 e o Decretó n; tr¡.02¿ ie:o ¿e seieìnbroïe iöï9;"r;r, ¡rosrertoresalterações, o Pregoetro oftctat do Muntctpto ¿e Ce¿rc¡iltoinà prj¡jriãiãre'con¡ecrmento
dos. lntcrcsados que reailrará a ilèitação na niõ¿ãlì¿ã¿ï-Ëiocãã Etctrôntco r,¡o
1001.01/2022-03, pelo crttérto menor preçó gtobôt por tote rulã o¡lüã1 a aqulstçåo cle
recargas, de gás-cLP, v¡sr¡hames, café e ðiúct para atender oi noid*¡oooót dàs d¡versas
secretartas. do Munlcfplo de Cedro - CË, entrega das propostas å partlr destð data eoocrtura das propostas d¡a 04 de março de 2022 às 10:OO horos. Tudo conforrnc
espec¡fi(âçðes contldãs no e.lltat, o quâl- ehcontra.so na Àì,.gra nileie ¿a com¡ss¡opermanente de l¡c¡t¡ção, no horário de 07100h às l3:0oh e nos sltes ,w*.t"e,ce,6ou,ùr ewww,bllcompras.org,br.

c¿uca¡a - CE,
INGRJD

16 de fevcre¡ro de 2022
GOMES MOREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÄO EIETRôNICO N¡ 102,01/2022.01

-...,, O N4uniclp¡o.dc, Cedro/CE, através da Com¡ssåo pcrmanentc de Llcltação torna
?-1?,]!9.ir: o-av¡s anter¡ormenll 0-r1O-lçU,1t neste lornat dta t4 de feveretro de 2022,rererenre.¿o Pregão Eletrôntco Ne 0102.01/2022_01, cuJo obJeto é a contrataçgo do;
s€rvlços de locaçåo-de velculos dcst¡nad05 ao transpó*e'untvè'riiU.io, lunìo a secretarta
0e Educaçito deste Mu_n¡crpro, enì v¡rtude do lerr¿do nacronar de carnavir e não arterir Àconteudo de_etaboração das propostas, adla a data cle real¡¿ação do certame de 2g de
5y-"1u,]l,o !u 202-2 às 10:00h pora 02 de m¡rço de 2022 às lo:Odh. O Edttat está dtsponÍvei
nos SßoS www.tce.ce.ßoV.br e www,comprasnet.ßov,br.

Cedro-CE, 16 de fcvere¡ro de 2022.
TÚLIo LIIVA sALÊs

Prcgoelro

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO ETETRôNtCO Ne 1001.01/2022.03

Brelo Santo - CE, 16 de fevcreiro de 2022
ERITON GEORGÊ SATES BËRNARDO

pr€sldente da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AV|SO DE LtCtfAçÃO
PREGÃO E[EmôNtco Ne 2022.01.25.01 . SME

Cedro cE, 16
TÚLIO

de feverelro de 2022
LIMA SALE5

no Pott¿l de
pelo telefone:

Pregoelro

AVTSO DE UCTTAçÃo
pREGÃO ETETRôNtCO Ne 2401,01/2022_04

^ __- ,..- ,4 _C-onllttão de Ltcttação, em cumprlmento ao que determina as Lels Federãls n.8.666/93, 10.520/02 e o Decreto n. 10.024 de ZO de setembro ie :óig 
"-si,as 

posterlores
¡lter¿ções, o Pregoet¡o oflctol do.Mun¡cfp¡o de Cedrofè¡ tói"i i,iOfr.ã p.ä *nhec¡mentooos rnrercssados quc reall¡ará a llc¡tação na trìodelldadc preßio Eletrônlco N92401.01/2022.04, peio crltérlo .enor preçó por lote cu1o obJeio é ã'nãgtstro Oe ereçospüra futuras aqutstç6es de urnas e contiatjçåo ae reivrçói'funoìiiros]"iest¡n¿dos aos

fl1g1.,T:rLl:lr-t_"¡r]!ts,Junto a secretarta do trabalho e As;tsrèncla Sãclal do Muntctpio deLeoro/cr¡ entrega da5 propostos a pofùf desta dota e abertura das propost¿s dla 07 deñârço de 2022 às 1.0ì00 horâs. Tudo confornre cspcctftcaçõci coìïdãs-Ãã cdrtal, o qual
encontrð-se nð lntegrà nc sede da comlssão permanente dj ilcñacão, ;; froi¿rlo ¿é oz:öbf,às 13$0h c nos s¡tes www.tce.cc.gov.br c www.blicomp;;.;;:ü;- - '

Cedro - CEr 16 de fevereiro dc 2OZ2
TUI.IO LIMA SALES

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PRECÄO EIETRôNICO N¡ 7/2022 . SRP

A Pregoelra do lvlunicfÞlo de Choró.CE _ torna públlco para conheclmento
sos mreressados a abertura do preEão Eletrônico N" OO7/2022 _ SRp, cujo objeto é
sele.ção_ .le. melhor Droþosta para o teglstto ¡le preços pàra Íltturas e eventuats
oqu¡slções.de matertat de proteçgo tndtvtdual - eft'S iVjscari N95/ptF2l e m¿tert¿l de
rmpcæ.(árcoo¡ Eenl e etfllco) para atender as necesg¡düdes dðs dlversas secfetarlas domunlcfplo de Chorói/CË. lnlclo do Cadastrâmeñto d?rs l)ropostasi l? cJe feverelro rle2022, ls ú:00hs até 01 de Março de 2022 às OB:OOhs; Data dc Abertura das
Ilol:stõ: 91_19.]\¡?tço,-d,e 2022, às o8:3oh; tnlcto d! Sessão de Dtsputa de preçosi 01
de Março de 2022, às 09j30hs. fodos os horárlos dlzem respe¡to ao horár¡o de Brasllla.
O cdlt¿,| completo podcrá ser adqulrldo na scde d¿ Comtssio io f.¡c¡tuøo e nos sltcs:
https://wv/w.ttcitacoes,e.com.br/aop/index.jsp; https://www,tcc,ce,gov,bi

Choró/CE, 1.6 de Í(ìverelro de 2022
ANA PAULA ESTEVÄO SILVA

Fortalaza - CE,

HAME
15 de tcverelro de 2022.
R SOARES RIOS

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOCAçÃO
RDC PRESENCIAI. N' 4/2022

ïermo de Adjudlcação e Homologação, OR6Ã0: Secretarla Munlcipal da
lnfraestrutura SÊtNF. t.tCt'fAçÃO: RDC lrresenclal Nr OO4l2022, pROCISSO
ADMINISTRATIVo: P36SÍt!'l/2O2L OglETO: Contratação de emprcsa para execuçâo .jas
obras dc conclusão do Centro dc Éducaçäo tnfant¡l - CEI passaró, locallzôdo no Ba¡rro
Passaré, Muntcfpto de Fo.t¿leza CE. DOÍAçÃO ORçAN¡ENTÁRtAr projeto/Aflv¡dodel
27f0L.f2,451.02O9.1031.0001, Elemento de despesa:44,90.51 e tontes de Recursos:
0.150000000001 e 0.175400000002 do orçamento da Secretaria Munlclpal da
lnfraestrutura - SFtNF. O titular dã Secretarla Munlílpal dð lnfraestrutura _ SÊlNl Sr,
Sâmue¡ Antônlo Sllva Dlas, no uso de suas âtr¡buiçðes lega¡s e em cutrìpr¡¡rìento d¡ Lel
tio 12.4621207! e o ttcm 10,2, ,rlfnca "d,' do Edtr,)l Ltcitatórlo referente ao RDC
Prescncial [.e OO4/2022, vct\ ADJUDICAR o procedimcnto llcltatórlo ao ConsdrÉlo
Vencedor, CONSÓRC|O FETTOSÀ/CBC, formðdo pet¿s empresas CONSTRUToRA FE¡TOSA
ElREtl (EPP), inscr¡ta no CNpl sob o ne 14.283.887/0001.87 e CONSTRUTORA BORGES
c^RNElRo LTDA, lnscrtts no cNpJ sob o ne 01.590.549/0001-46, Vencedoras da
L¡citaç5o no Valor Global de: fìS l,10l.669,5g (um mithåo, cento e urn m¡|, selscentos
e icsscnta c três rea¡s c clnquenta e olto cÈntavos), e ern consequencla HOIVOLOGAR
o resultado da llcltação, conforme Relðtórlo d¿ Centr¿l de L¡cltaçõcs da prcfcltur¡ de
Fortàleza - CIFOR, páEs.4336 o 4338 do p¡ocesso Admlntstråtlvo eplgrafado, rencto ô
Comlssão PermaneÒte de L¡cltaçðes, observado às dtspostçðes le8ats.

Fortðleza-CE,15 de feverelro de 2022.
SAMUEL ANTÔNIO SITVA DIAS

Secretarlo Munlclpal da lnfraestrutura
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

AVISO DE AOIAMENTO
PRÊGÃO EI.ETRöNICO N¡ 3/2022

O lvlun¡ciplo de Granja-Ct, alravés de sua Conlrsão permanente rje Llcltação
torna públ¡co que se enconträ a d¡spostção dos tnteressados o Ed¡t¿l na Modaltdade
Pre8ão tletrônlco Nc 003/2022, cujo OBJEÍO é o Reßlstro de preços vlsândo Futuras
e Eventuals Prest¿ções de serv¡ços de confecção de materlal Eráflco parâ atender ¡s
necessldades das unldades admlillstraflvas do lvtunlclplo de GranJa/CE, anterlormente
marcado para o dla 17 de teverel¡o de 2022, às 1Oh (Horár¡o de Braslllð), está sendo
ADIADO para o dlo 03 de Março de 2022, òs loh (Horário de Br¡sllia), por mot¡vos de
lmpugnaç¡o de Edltol, nìalores lnformaçðes no portal TCE e junto o comlssão c¡e
Llc¡tação, horár¡o de OBh òs 12h.

lnformaçðes

Granla'cE, 1.6 de Feverelro de 2022.

WII,LIAI\¡ ROCHA COSTA

Presldente da CpL

{Ð
tí. do.!ñd¡to pod¿ 3è¡ vcdfl<¡do ¡o oñocrcco otêùöni¿o
h(D://ww.h.¡ov.h/!ulr¡ildd!ds.[ùn,, prb c¡dtso 05]ot022O¡t7oo¡28

oùunr.ilro ¡$tn!do dtrt¡hn¿rrc corformo Mp ¡c ¿.200.2 da Zal@/to0¡, lCp
qu! ¡ns\ùl ô Lilra{sÍùtur¿ dÈ ch¿vèr púUtcd! 0r¡ritctr - tc¡.Bràtil. Rll
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à disposição dos intercssaclos o Edital de Prcgão Eletiônico N" 0006/2022 - Govcrno tøunic4iat, cr¡ò oú¡ero A o ne!iit':6 ,1. prcços TlpO nraio. dcsconro

pttblicaçìo. Quixo'ó - Cc. l7 tlt' tevcrcit'o da 21lZ2,,Iosé tiucin¡ar tlc Linil - Prcsitlcntô tlt Conrissäo rlc l,icitaçñ-o,

Estarlo do Ceará - Prclcitura Muricipal dc l\{¡uriti - llxtratos das At¿rs clc Rcgistro dc Prcços n" 2022.02..15.0I/SME - 2022.1)2.1S.02/SNIli;

EllìELI-ME, vcnccdora dos lotcs0f,08 c 09 Valor (R$ 287.690,00); Próvidcrrcc Rcprcscntaçõcs c Scrviços LTDA -ME, vcáccclora tlos lolcs lO,il . tz.li

l5 rlc l.'evercilo cle 2022.

'Dstutlo do Ccar:i - Prcfeltura Mttniciptl do Jucás - Aviso rlc Licltação - Carta Convitc N" 002/2022-SMDAMA. O Murricípio tlc Juc¿ïs/CE., conrunio¡r

Pt'cf'citurâ Murrlcipal tlc Jucás - CE, cn¡ I 6 tlc Fcvcrciro dc 2022. Luiza Zízi tlc ¡\lcnca r Lucas - PrrJsl<lcn tc tl:¡ Conliss¿Ìo ric Licitaçlio.

Est¡do do Ccal'á - Prcfcltura M-u,nlci¡ral tlc Graça - Brtrâto ch Julgamcnto - Fasc de Plopostâs dc Prcços - Tornatla tlc plcço N" 1712,01/202'l -

Prcsldcntc da CPL.

2022. AntonÍo Lucas Fcitozn rlc Sousu - lrresitlcntcl

.i
l2h:00n1 c, ainda, atravós do errtletcço clctrônico: (wu,w.tcc.có.gov.br), Érlion Georgo Sales Bel.narrìo - presltlente da CpL/pMBS,

Estado do ccará - Prefcitula Municlpal tìc c¡ucaia - Aviso dc ttcpuJ,iil;: ;:it.t,rçäo - pr.cgão Drcrrônico N" 2022.0r.26.0 r - sr\,IE, Ä pr.cgocìr.n <la

<le 08:00h ¿ìs I 2:00h on pelo site hrtp://nurnici¡rios.tce.cc.gov.trr/lic;itu"otr. rügriã-Còr".J ivlä..irn - pr.g.,"¡rl.i.

*4* t+* t**

2022.,Iosc E¡lnaltlo Cipriano - prcsitlcntc na ipt,.

MISTO


